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/ CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

nrnrocrBrLIDADE DE LICrraÇÃo x. ozlzoz0
PROCESSO ADMIMSTRATTVO NO 0412026

nuronrzaçÃo DE TIvEXTGIBILTDADE DE LrcruçÃo

r.pnÊnrmwo:
A Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paranrá, inscrita no CNPJ no

02.232.83410001-58, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo

administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

| - Base Legal:

a) Lei no 14.133/2021, art. 74, inciso III, "f'.
tl * Processo Administrativo no 0412026.

2. OBJETO: ContÍatação da empresa NAI)IA APARECIDÀ DALL AGNOL - CONSULTORIA,
inscrita no CIIPJ n'. 12.095.355/0001-90, para Capacitação intitulada *Jomada do Pregão

Eletrônico Atualizado - Formação de Agentes de Conhatação, Pregoeiro e Equipe de Apoio".

3. VÀLOR DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Valor do objeto:

3.2.O valor total a ser cobrado pelo sistema a ser adquirido será de.RÚ 997,00 (Novecentos e

Noventa e Sete Reais).

4. T'UNDÀMENTAÇÃO LEGAL:

Art. 74, inciso III, ..f'. É inexigível a licitação quando inüável a competição, em especial nos casos

de:

Art. 74. É inexigível a licitação quando irwiável a competição, em especial tns
casos de:

Ávenida Prefeito Adelorte Umiltro Debortoli, n' 75 j, Cmtq Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR E-mail:

adminis fu ac a@A anar asj o. pr. gov. br

ITEM DESCRITIVO QTD VALOR

0t

"Jomada do Pregão Eletrônico
Atualizado - Formação de Agentes de

Contratação, Pregoeiro e Eqüpe de
Apoio"

1 R$ 997,00

TOTAL Rr§ 997,00
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialízação, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

fl treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

5. JUSTTFTCATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

1. Razão da Escolha do Executante

A escolha da consultoria Nadia Aparecida Dall Agnol fundamenta-se na notória
especialização da profissional e de sua equipe no campo do Direito Administrativo e das

Contratações Públicas.

Expertise Técnica: A empresa possui sólido histórico na formagão de servidores públicos,
com foco prático na lransição para a I*i n" 14.133/2021.

Reconhecimento de Merrcado: A instrutoÍa é reconhecida pela clareza didática e pelo

domínio das ferramentas operacionais dos sistemas de compras eletrônicas, elemento essencial

para a atuação segura de Pregoeiros e Agentes de Contratâção.

Conteúdo Programático: A "Jornada do Pregão Eletrônico" apresenta uma metodologia
atualizada que abrange desde o planejamento até a fase extema, alinhada aos entendimentos

recentes dos Tribunais de Contas.

2. Necessidade e Interesse Público

A administração pública enÊenta o desafio da plena implementação da Nova Lei de

Licitações. A falta de capacitação técnica dos agentes pode resultar ern:

Insegurança Jurídica: Erros procedimentais que levam à anulação de certames.

Portanto, a capacitação é um investimento preventivo, garantindo que a equipe de apoio e os

pregoeiros âtuem com eficiênci4 celeridade e estrita observância ao princípio da legalidade-

Avenida Prefeito Adelarte Umilto Debortoli, n' 753, Cento, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR E-mail:
ad m i n i s tra c a o @c am orasj o. pr. gov. br

Prejufuo ao Enlrio: Compras mal planejadas ou execuções contratuais deficientes.

Responsabilização: Riscos de sanções aos agentes por falhas técnicas eviüíveis.
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3. Justificativa do Preço

O valor proposto pela oontratada dernonstra-se compatível com os preços praticados no

mercado para treinamentos de alta especialização. Considerou-se:

A carga honária oferecida;

O material did.ítico exclusivo;

A comparação com orgamêntos de instituigões de ensino de porte similar (anexos ao

processo).

Nota: A contratagão se ampaÍa no Art. 74, inciso Itr, alínea "f'da Lei no 14.133D021
(Inexigibilidade de licitação pâra treinamento e aperfeiçoamento de pessoal), dada a natureza

singular do servigo e a confiança na expertise do profissional.

4. Conclusão

Pelo exposto, a contratâção da empresa NADIA APARECIDA DALL AGNOL -
CONSULTORIA revela-se a opção mais vantajosa e t€cnicamente adequada para asseguÍar que

este órgão realize suas contratações de forma modema, transpaÍente e eficaz.-

6. PREVISÁO DE RECURSOS ORÇAMENTÁNTOS:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos

e Dotações Orçamentiírias:

7. HABILITAÇÃO E QUALIHCAÇÃO NTÍXNN,C. NECESSÁRIA:

PESSOAJURÍDICA:
a) Regularidade com a Fazenda Federal;

Ávenida Prefeito Ádelqrte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR E-mail:
adm in i s trac ao@c amar asj o. pr. gov. b r

DOTA oEs

01
3.3.90.39.00.00 - Seruiço

de Terceiros - PJ80 01.031 .0001.2001
3.3.90.39.48.00 -

Sewiço de Seleção e
Treinamento

01/001

Orgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa

do empeúo
Natureza da despesa do

orçamento
Fonte de
recursos
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b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado;

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado;

d) Regularidade com o FGTS

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho;

s. DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.l.Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoiza a inexigibilidade de licitação,
junto com os demais documentos mencionados neste documento, será divulgado:

I- Página da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste;
ll - Di{írio Oficial dos Municípios - AMP;

8.2.As questões decorrentes das previsôes desta contratação que não possam seÍ dirimidas
administrativamente serão processadas e júgadas no Foro da Comarca São João, Estado do

Pararuí, com exclusão de qualquer ouho, por mais privilegiado que seja.

São Jorge D'Oeste - Estado do Paraná" 13103/2026

.i
*- 0--

hS"fLoFho'
Presidente du Cãmura de Íbreadores.

hiblicado no Diário
Ofictal dos MunidPlo do

ParaÀá . DOll'P
Eüçáo: 1! o\4 - ." t
o*z A$-l-Q2-l--z*J

Ávenida PreÍeilo Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR E-mail:
admini s tr ac a o@c am m a sj o. pr. gov. b r
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ATO DE RÂTIFICAÇÃO N" 02/2026

Em aniílise ao pro@sso de inexigibilidade de Licitação n" O212026, de 13/0312026, instaurado
pela Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, atendendo solicitação da e, no uso
de suas atribuições, a Sra. ROSANE f.ÁTfMA LOTTI, Presidente da Câmara de Vereadores de São
Jorge D'Oeste, RA T I F I C A o procedimento tomado pela Mesa Diretora com ampaÍo na Lei no

14.13312021, art. 74, inciso I e §1o.

VALOR ESTIMADO - R$ 997,00 §ovecentos e Noventa e Sete Reais).

1. OBJETO: Contratação da empresa NÀI)IA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA,
inscrita no CNPJ n'. 12.095.355/0001-90, para Capacitação intitulada "Jomada do Pregão
Eletrônico Atualizado - Formação de Agentes de Contratação, Pregoeiro e Eqúpe de Apoio".

2. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
2.1. Valor do objeto:

FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso III, "f'da Lei Federul14.13312021.

FORIIECEDOR: NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA, inscrita no CNPJ no.

12.095.355/0001-90

CONTRATAI\TE: Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste - Paraná.

São Jorge D' Oeste,l3/03/2026.

[) * c--
'*bH6"hhHM[iroFí4

Avenida Prefeito Adelarte Umilto Debortoli, n" 75 3, Centro, Piso Superior, Sõo Jorge D'Oeste, PR E-mail:
admin is tr ac ao@c amarasj o. pr. gov. br

DESCRITIVO QTD VALOR

01

"Jomada do Pregão Eleúônico
Ahralizado - Formação de Agentes de

Contratação, Pregoeiro e Equipe de

APoio"

1 Rs 997,00

TOTAL Ri 997,00

ITEM

Presidenle dd Cámata de l'erea<lores.
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ESTÀDO DO PÀRÀNÁ
MUMCIPIO DE §ÃO JORGE D'OE§TE

CAMÂRA Df, VEREADORIS
INH§GIBILIDADE Df, LICITAçÃO NO 0212026 PROCESSO

ADMI}TI§TRATWO NO 04/2026

INEXGIBILIDÁDE DE LICITAÇÃO N' 0212026
PROCESSO ADMIMSTRATWO N" 0412026

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1. PRÊAMBULO:
À Câmarâ de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná,
inscÍita no CNPJ n" 02.232.834m01-58, leva ao conhecimenlo dos
intargssados e realizaÊáo do seguinte processo adoiristrativo de
INEXIGIBILIDA.DE DE LICITAÇÂO:

I * Base Legal:
a) Leito 14.13312021, aÍt. 74, irciso Itr, "f'
II - Processo Administrarivo o' 03/2026.

2. OBJETO: Contrataçâo da erupresa NADIA APARECIDA DALL
AGNOL - CONSULTORIÁ, iDscrita ro CNPJ n'. 12.095.355/0001-
90, para Capacitação iúÍitutada "Jomada do Pregão Eletrônico
AhBlizudo - Formação de Ágeútes de Coütratação, Pregoeiro e
Eqúpe de Apoio".

3. VALOR DA CONIRÀTAÇÂO
3. I . Valor do objeto:

IlEM lorscnrrrvo loto lvl.on
0l l't-un" - p'.ed. r.r.n"o.o q.;"-oolr lns* ,"'

l,#::::x;;::***"1 |

Inr err.oo

3.2. O valor total a ser cobrado pelo sistema a ser adquirido será de Rs
997,00 (Novecentos e NoveÍrta e Sete Reais).

4. FUNDAMENTAÇÀO LECAI:

AÍ(. 74, inciso ltl, *f'. É inexigivel a licitâçâo quando inviálel a

competição, em especial nos casos de:

Att 74. É inexigívet a ticibção quando inviável a competiSo, em
especial nos casos de:
m - conlÍatâçâo dos seguiot€s serviços téericos especializados de
natur€za pr€domiDâ emente intetectual com profissionais ou
empresas de notoria especiplização, vedada â inexigibilidade para
serviços de pubticidade e divulgação:

ô treimmento e aperfeiç,oameoto de pessoal;

5. ruSTIFICÀIWA DO VALOR DA CONTITÀTAÇÃO:

I - Râzão da Escolha do Executatrte
A escolha da consultoria Nadia Aparecida Dall Agnol fundamenta-se
na notória especialização da profissional e de sua equipe no campo do
Direito Administrativo e das Contratações Públicas.
Expertise Técnica: A empresa possui sólido históíco na formação de

servidores públicos, com foco prático na transição para a Lei n"
1 4 .17312021 .

Reconhecimento de Mercadô: A instutora é recoúecida pela clareza

didática e pelo domínio das ferramentas operacioÍais dos sistemas de

compras eletrônicas, elemento essencial para a atuação segura de

Pregoeiros e Agentes de Coatratação.
Conteúdo ProgÉmático: A "Jomada do Pregão Eletrônico" aprese[tâ
uma metodologia atualizada que abrange desde o platrejamento atê a

fâse extema- alinhada aos entendimentos recentes dos Tribunais de

Contas-

httpsJ/www.diariomun icipal.com. br/am p/mate í1a183D4223812889d179b0960c8be8966fcf001 20ccg2889d 1 79b0960c9be8966ícf001 20ccg 1t3
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2- Necessidâdê e Interesse Público
A adminisfação pública eofrenla o desafro da plena implgmeÍrtação da
Nova Lei de Licitações. A falta de capacitação técnica dos agentes
pode resultar em:
hsegurança Jurídica: EÍos procedimentais que levam à anulaçâo de
certatnes.

Prejuizo ao Elirio: Compras mal planejadas ou execuções contÍatuais
deficientes.
Responsabilização: Riscos de sanções aos agertes por falhas técnicas
evitáveis.

Portanto, a capacitação é um investimetrto preyentivo, garantindo que
a equipe de apoio e os pregoeiros atugm com eficiência, celeridade e
estrita observância ao principio da legalidade.

3. Justificativa do Preço
C) valor proposto pela cofltratâdê demonstra-se compatível com os
preços praticados no mercado paIa treilamentos de alta
especialização. CoÍIsiderou-se:

A carga honâria oferecida;
O material didático exclusivo;
A comparação com orçamentos de instituiçôes de ensino de porte
similar (anexos ao processo).
Nota: A codratação se ampara no AÍt, 74, iociso III, alinea "f da Lei
n" 14.133/2021 (Inexigibilidade de licitação paÍ! treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal), dada a natuÍeza siogular do serviço e a
confiança na expertisç do profissional.

4. Conclusão
Pclo exposto, a conbatação da empÍesa NADIA APARECIDA DALL
AGNOL - CONSWTORIA revela-se a opção mais vaÍtajosa e
tecnicamente adequada para assegurar que est€ óryão realize suas
contratações de forma modema, tÍansparcnte e eficaz..

6. PREVISÃO DE Rf,CURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decorrentes do presente contrato co[erão por conta dos
seguintes recursos e Dotaçôes Orçamenrárias:

DOTÁÇóES

lr"'^- a" a*p*,|N"*- a, a-n *lr.'. ,r.

la..-.1'".r'. lo.*."-. l*^-
0r.o3r.@r 20or lr.r mrs.rt-oo -l:.:.eo.reoom -lor

l*oo * .",.*- 
"1.-roo 

o" r** -l

l,"t* h, I

7. HABILITAÇÃO E QUÁ1IFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA:
PESSOA JI'RIDICA:
a) Regularidade com a Fâzstrda Federâl;
b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do
interessado;
c) Regularidade com a Fazendâ Muicipal do domicílio ou sede do
iotercssado;
d) Regularidade com o FGTS
e) Regularidade com a Justiça do Trabalho;

8. DISPOSTÇÕES FINAIS:

8.1. PaÍa fiís de galatrtir a ampla publicidade, este ato que autorizi a
inexigibilidade de licitâção, junro corn os demais documentos
mêncionados neste documento, seú divulgado:

I - Página da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste;
II - Diário Oficial dos Municípios - AMP;

8.2. As questões deconentes das previsões desla contratação que não
possam ser dirimidâs administrativam€nte serão processadas e
julgadas no Foro da Comarca São João, Estado do Paraná, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Sâo Jorge D'Oeste - Estado do Paraná, l3lBn026

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/B3D42238/2889d 179b0960c8be8966ÍcÍ00120ccS2889d'179b0960c8be8966Ícf00120ccg z3
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ROSÁNE FÁTIMÁ LOTTI
Presidetrte

ATO DE RATTFTCAÇÃO N" 02/2026

Em análise ao processo de inexigibilidade de Licitl.ção no 0212026, óe
1310312026, instau-ado pela Mesa Diretora da C.âoara de Verqdorcs
de São Jorye D'Oeste, atetrdendo soliciraçâo da e, oo uso de suas
atribuições, a Sra. ROSANE FÁTIMA LOTTI, PÍesideoic da Câmara
de Vereadores de São Jorge D'Oeste, R Á T I F I C A o procedimento
toEado pela Mesa Diretom Çom ampaÍo na Lei n" 14.133/2021, ãÍi".
T4,iocisoIe§1'.

VALOR ESTIMADO - R$ 997,00 (Novecentos e NoveDta e Sete
Reais).

1. OBJETO: Contratação da empÍesa NADIA APARECIDA DALL
AGNOL - CONSULTORIA, inscrita no CNPJ no. 12.095.355/0001-
90, para Capacitação intitulâda "Jomada do Pregão Eletrônico
Atualizado - Formação de Agentes de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Âpoio".

2. VAI-OR DA CONTRATAÇÃO:
2. I . Valor do objeto:

ITEIII DESCRITIVO lo-
.,ohxh dô PÉcão ElêlJón@ 

^uútizld 
I

- Fmio d. AsúB d. c@mEsào.l

PGrpcire e Equipc & Ápoio' 
I

R1997.00

roÍAI

FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso III, "f'dâ Lei Federâl
t4 .133t2021 .

FORNECEDOR: NÁDIA APARECIDA DALL AGNOL
CONSULTORIA, insc.ita no CNPJ r"- 12.095.355/0001-90

CONTRÁTANTE: Câmara de Ve.€adores de São Jorge D'Oeste -

Paraná.

São Jorye D' Oeste,l3/03/2026-

ROS.INE FÁTIMÀ LOTTI
P.osidente

Publicado por:
Lealdro Pagliari Jacobs

Código Identifrcsdor :B3D4.2238

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municipios do PaÍaná
no dia 18/03/2026. Edição 3491
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
h@s ://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www. d iariomunicipal.com. brlamp/mate na/B3D4223812889d179b0960c8be8966fcf00 í 20cc92889d 1 79b0960c8be8966Ícfo0'í 20cc9 3E
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ci,tPJ : 12,095.355i0001-90 Fornecedor : túDA APARECIDA DALL AGNOL CONSULTORIA

Erderê ço : RJa Rio crande do llorte 155 Apto 302 - tlossa Senhora Aparecida-FranÇisco Beltrão/FR CEP 85601823

lnscriçáo Estadual: Contador:

Fmall: nadiaapdallagnol@grÍEí.com

fêbíone: Fâx: Cêlular:
TBlefono contador:

tupÍê.entantê: lladb Apar€cila Dafl Agnol CFF: 060.02í.899.63

EhdoÍego Íêprêsenlânlo: hra Ro C{ande do tbíte 155 Apio 302 - Apto 302 - Francbco BdtrãoiFR Ct 85601823

Emall r!ptssentants:
Banco: - Agâncla: --l
Lot.: 0úí

RG: 9595088-4

Conta: -

Teletonê repÍoaontante:

Data de abêrtura

ffi ffiffi ffi M W
l{' ltrn D-.riÉo do Prcduto / 8..vlto Qtdc unld.

000í cAPActÍAÇÃo IoRNADA DO PREGÃO ELEÍRONICO ArUÂr.lZAOO

Validade da proposta: 60 dias
Plazo de entrega: 5 dias

.t,00 uN 997.00 NAD 997,00

007,0o

997,00

997.m

PRE@ ÍOÍA DO LOIE :

TOTA DAPROPOSTA:

MUA APARECDA DALL AGNoL @NSULToRIA
12_095.355/0001-90

Enili.h poír IEANoRO PAGLI,ARI JrcOgS, m 
'e.são: 

s538 s 18OY& 07:58:03

Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste
Procêsso lnexlglbllldade 2/2026

pRoPosTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS / SERVTÇOS



Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste

PÀRECER ,runÍprco no. 04/2026

ÀSSESSORIÀ JURIDICÀ LEGISI,ÀTIVÀ DO MI'NICIPIO DE SÀO JOR6E D'

oEsTE, ESTADO OO pAneXÁ

Inexigibilidadê de ticitação n" 02/2026

PÍocesso Àdministrativo n" 04/2026

Do: Assessor Juridico
A: Sru. Presidente da Câmara Municipal

Sr. Diretor Admi-nistrativo

coNTRÀTAÇÃo poR rNExrGrBrrrDADE (ART. 74, r, DA

LE] 14.1.33/2021-) DA EMPRESA NADIA APARECIDA

DALL AGNOL _ CONSULTORIA - CNPJ L2.095.355/OOO1-

90, PARA CAPACITAÇÃo DE SERVIDoR Do PODER

LEG I SLAT TVO .

nsr.Arónro

Trata-se de solicltação de parecer referente a

realização de procêdimênto administrativo na modalidade de

Inexigibi- l idade de LicitaÇão.

A presente manifestação tem por objetivo verificar os

requisitos a respeito da contrataÇão realizada com fundamento no

art.74, inciso III, *f", da Lei n" 14.133/202L, que versa sobre
a contrataÇão direta por inexigibilidade de licitação para curso
de capacitaÇão.

@



Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este

Pretende-se a contrataÇão direta de curso de formação

de servidor "Jornada do Pregão Eletrônico Atualizado - EormaÇão

de Agentes de ContrataÇão, Pregoeiro e Equipe de Apoio", para

capacitação de servidores, visando aplicar a Lei l-4 -!33/2021 de

forma adequada, eficientê e transparênte.

Referida contrataÇão visa quallficar os servidores no

que diz respeito as normas de licitação e contratos, em especial
o pregão eletrônico, co ma contrataÇã do referido cuIso, mantendo

os servidores atualizados.

Oportuno escfarecer que o exame desta assessoria
jurídica é feito nos termos do Art.8", §3'da Lei Federaf n".
74.133/2A21 (Lei de Licitações e Côntratôs), abstraindo-se os

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si,
assim como aspectos técnicos, admini strat j-vos, econômj-co-

flnanceiros e quanto à outras questões não ventiladas.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável

atente sempre pa.ra os princípios da impessoalj-dade, da

morafidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público
e demais principios que regem o processo Iicj-tatório, e que devem

nortear as compras e contratações realizadas pela Administração

PúbL i ca .

o prêsente processo segue com os seguintes docr.mentos:

1)

2)

3)

4)

Documento de formalização de demanda;

Termo de referência;
Proposta da empresa;

Documêntos pertinêntes à habi 1i taÇão;

q
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5) Comprovação de capacitaÇão técnica,'
6) Justificativa de preços.

7) Demonstração da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

8 ) Autorização da Autoridade Competente pela
Cont i nuidade ;

Ei o re Latôrao -

t. oe awÁlrss JuRÍorcÀ:

Preambul armente, é importante destacar que a submissào

das inexigibi fidade s de licj.tação ao parecer juridico possui

amparo, re spectivamente, nos artigos 53, §1', inciso I e II c/c
o artigo 72, inciso III, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Àrt. 53. Ào fina1 da fase preparatória, o
processo licitatório segruirá pala o órgâo de
assêssoramento jurídico da Àd$inistração, çFle
realizará controle prévio de legalidade mediante
anáIise juríÁi ca da contratação.

§1" - Na el-aboração do parecer jurídico, o órgão
dê assêssola[ênto jurídico da ÀdniÍristração
deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme
critérios objêtivos prévios d,e atribuição de
prioridade;
II - redigir sua manifêstação ên linguagtern
simples e compreensíweI e de foraa clara ê
objetiva, coo apreciação de todos os eleneatos
iadispensávei.s à coatrataçâo e com e:<posição dos
pressupostos de fato ê de dirêito levados em
consideração na análise jurídica.

Art- 72. O processo de contratação direta, quê
côryrêêndê oa casos dê inexigibi].idade e de
dispensa de licitaçâo, deverá ser instruído com
os segrrintes docü$entos: [...]

q
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fff - parêcer jurídico ê parêcerês técnicos,
for o caso, que deurons trêm o atêndimêntô
requisitos exigidos .

sê
dos

A presente análise tem a finafidade
conformidade do procedimento, com as disposições
Lei de Iicitações, tendo por fundamênto o artigo
da Lei no 14.1,33/2021 .

Antes de adentrar a anáfise dos

por bem, drscorrer sobre a necessidade

servidores.

Cumpre ressaftar que o presente parêcer jurídico é

meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades
competentes na resoJ-ução de questões postas em anál,1se de acordo

côm a dôcumentaÇão apresentada, não sendo, portanto, vinculativo
à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo

acol-himento das presentes razôes ou não.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da UnÍào

afirma que não é da competência do parecerista iuridico a

avalÍação de aspectos técnicos da licitação (Àcórdão 1492/2O2t

- TCU PLENáRIO) .

Por essa razã.a, a emissão deste parecer não signifrca
endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo
à área jurídíca, não adentrando à competência técnica da

Administração.

de verificar a

fixadas na nova

74, inciso III,

requisitos, entêndo

de treinamento dos

A Nova Lei de Licltações, Lei 14.I33/2A21 apresenta em

vários artigos de forma expressa, a necessidade de qualificaçào

q
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e capacltaÇão dos servidores públicos que atuam nas mais variadas
fases dos processos licitatórios, com destaque para os artigos
7o, inciso II, 18 § 1o inciso X, 169, § 3o inciso I, e 173.

O Tribunal de Contas da União vem recomendando a adoçào

de programas de capacitaÇão continuada dos servldores púb11cos

envolvidos nos processos Licitatórios, visando garantir mais

eficiência e seguranÇa jurídica nas contrataÇÕes.

A própria Constituição Federal de

apli-cação de recursos no desenvolvimento
servidores púbIicos.

l-988 dispõe sobre a

e capacitaÇão dos

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito
FederaL e os Municlpios institüirão conse1ho

de politica de administração e remuneração de

pessoaT, integrado por servidores designados

peTos respectivos Poderes.

§ 7" Leí d-a. ünião, dos Estados, do DisLriXo
Íederal e dos l,fr1nicípios disciplinará a

aplicação de ÍectxÊsos ozçameatários

provenientes da economia com despesas correntes
em cada órgão, autarquia e fundação, PaÍa
apTicação no desenvolwirnento de prograaas de

quaJ-idade e prodatiwidade, treiia@Dto e

desenwo 7wíaeato, m o de r n i z a Ç ã a, r e ap a r ê 7 h an e n t o

e racionafizaÇão do serviço púb7ico, incfusive
sob a forma de adicionaf au prêmio de

produtividade.

q
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Ora, não há dúvidas, há uma constante necessidade pela

realização de capacítaçÕes e atualizações para o pleno

cumprimento das atribuições públicas, com seguranÇa jurídica e

eficlência.

Isto posto, diante do atual cenário dê implementaÇão

da Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos, permeiam dúvidas e

inseguranças, há diversos desafios/ portanto, a contratação de

cursos de capacitação é realmente ímprescindível para Poder

Púb]ico, conforme conc.Iusão exposta no Termo de Referência.

Adentrando no exame do caso concreto, é importante
lembrar que a ConstituiÇão Eederaf de 1988, em capitulo reservado

à AdministraÇão Púbfica, rêssalva casos em que a legislação
infraconst itucional confere ao Poder Púb1ico a facufdade de

contratar sem a necessidade de procedimento licitatório,
conforme prevê o inciso xxl do art. 37.

Regufamentando a previsão, está a Lei GeraI de

LicitaÇões e Contratos Administrativos - Lei n" 14.133/2027. Ela

excepciona, em seu art. f4, s.ituaçôes em que se aplica a

inexigibilidade de licitaçâo, em situaÇões de flagrante
lnviabilj-dade de competiÇãô ou em casos que a licitação seria
inconveníente por conta da partlcularidade de determinado

obj eto .

No caso em anátise, conforme justificativa apresentada

pela solicitante, a presênte contrataÇão se faz necessária para

capacitação de servidores no tocante a aplicabilidade da Lei de

LicitaÇÕes, sendo escofhida a empresa a ser côntratada por

atende.r a demanda da administração, por oferecer um curso de

@'T'
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formação nâ área de licltaÇões, sendo coordenada pela
professoara Nádia Dall Agnol, reconhecida naciona.Imente pêfa sua

experiência em licj-taçÕes e contratos em âmbito municipal, sendo

que, de acordo com o termo de referência o Curso "Jornada do

Pregão Eletrônico Atuafizado - EormaÇão de Agentes de

ContrataÇão, Pregoeiro ê Equipe de Apoio" atende perfeitamente
as demandas da administraÇão, motivo pelo qual foi eleita a

modafidade de Inexigibilidade de LicitaÇão, pois tratam-se de

serviços técnicos especializados de naturêza predominantemente
intelêctua1 com profissionaf de notória especialização, sendo

que caracteriza-se, portanto, a inviabilidade da competição.

Vejamos o disposto no art. 74 aplicáveJ- ao caso:

Àrt. 14. É inexigível a licitaçáo quando

inviáveI a êompetição, êm êspecial nos casos de:

fII - contratação dos segrrintes serviços
técnicos êspêcializados de naturêza
predominantêÍÍrêntê inteLectua1 com profissionais
ou emprêsas de notória especial-ização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e

diwulgação:

f) treinamento e aperf eiçoa.rrento de pessoal;

§ 3" Para fins do disposto no inciso III
do caput dêste artigo, eonsidera-sê dê notória
especialização o profissional ou a êmprêsa cujo
conceito Íro c€rmpo de sua especialidade,
dêcorrêntê de deserrpenho anterior, estudos,
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O supracitado art. 14 prevê a possibilldade de

contratação de serwiços técnicos especial-izados de natureza
predominantemente intelectua]- êom emprêses dê notória
êspêcialização para trêinamênto e aperfeiçoa$ento depessoal, por

meio de ínexigibíIidade de licitação.

Após a leitura do art.l-go supracitado, é possíve1

verificar no

a IicitaÇão
serviço que,

inciso III que o legislador considerou inexigível
com inviabilidade de competição quando envolver
s imultaneamente, configurar três condições:

1. Se_ a técnico espec iaLizado,'

2. Seja de natureza predominantemente intelectuaf;
3. Seja contratado junto a profissional ou empresa de

nor.ó r ia especiaJ i zaçào.

o câso em comento atende as três caracteristicas: é um

servíço técnico especializado - pois depende da experiência
particular dos profissionais envoTvidos; da especiaTização; das

metadologlas utifizadas é predominantemente intel-ectual
visto que está embasado no conhecimento, nos estudos, na c1ência;

nas competências profíssjonajs necessárias - e será efetuado por

empresa especializada e profissionaf de notória especial.izaÇão

- a empresa e o profissional são reconhecidos, com expertíse na

experiência, pubJ.icaçôes, orgaaízaçâo,
aparelhanento, equipe técnica ou ôutrôs
requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial.
e reconhecidamente edêquado à pl-ena satisfação
do objeto do contrato.

@
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área, são diferenciados; apresentam novidades e
soluc ionar probLenas compfexos.

capazes de

Neste sentido, segue o entendimento de Cefso AntônLo

Bandeira de Mello:

É naturaT, pois, eue, em situaÇões dêste gênero, a

eleição do eventuaf contratado - a ser obrigatoriamente
escofhido entre os sujeitos de reconhecida competência na

matéria - recaia em profissionaf ou empresa cujos desempenhos

despertem na cantratante a convicÇão de que, para a caso, serào
presumivelmente mais indicados do que os de outtos, despertando
fhe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada para

o caso. Há, pois, nisto, também um componente inefimitáveL por
paÍte de quem contrata.l

E complementa Lúcaa Valle Eigueiredo:

Se há dois, ou mais, aftamente capacitadost mas com

quaTidades peculiares, ficito é, a edmtnistraÇãa, exercer seu

critério discricionário para realizar a escofha mais campativef

côr? seus desideratos.2

Barros:

sac

podem justiflcar o

ficitar nessês cásos i

É defeso pêIo STE, conforme voto do Ministro Roberto

5. Duas cons iderações
afastamento do dever de

í MELLO, Cêlso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo, 17u ed., São Paulo: Malheiíos,
2004, pá9. 507 .

2 3 FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Direitos do Licitantês, 4a êd. são Paulo, Malheiros, 1993, p. 32.

q
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(i) a pecuJiaridade dos próprios serviÇos,
quando sejam marcados por considerávef
refevância e compTexidade; e (ii) a fafta de

parâmetros para estruturar a concorrência entre
dlferentes prestadares especiaTizados. Inagine-
se/ e.9,, a contratação de advogados para o fim
de auxiliar na renegocíação de empréstimos

vuftosos tamados peTo Poder Público jünto a uma

entldade estrangeira. certamênte é possível
ideatj.ficat ta conjuato de profissionais dotadog

de prestígio r.essa área de atuação, r.as náo ee

pode estabelecer uma coryatação inXeiraloerete

objexiwa el:t:re os p,oXêlac.ieis labiTiXados. A

atribuíção de ta eacazg:o cotao esse presstzpõe tltrí.a

reJ,ação de coafiaaça aa ezttrtertise difereneíaàa
do presxadoz, inflaeaciad.a. Poi fat,oÍes como o

estj.To d,a argwentação, a maior ou freooi

capacid.ade de desenvolver Éeses iaowadoras,

atueções Íl.retéritas ê!0 casos de ez<preeeão

coryatáve7, deatre o14tros. (grifo nosso) (STF,

Inq. n' 3-074-SC, 7'. Tllrma. Re] . Mn. Roberto

Barroso )

D.\rrârlr.\ cabe ao AdministradOr escolher o mais

adequado à satisfação das necessidades e que atenderá ao

intenesse púbIico, visto que o próprio legislador admitiu a

existência de opções menos adequadas, e trôuxê o poder

discricionário para a escolha do contratado, sob a devida e

indispensável motivaÇão na expert.ise e nas soluçÕes dispostas '

4
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Nesse sentldo, comprova-se a experLise através também

do curriculo do idealizador, professor e coordenador da referlda
pl-ataforma digitaf, conforme documentos juntados ao procêsso.

Em face do exposto, a realizaÇão da contrataÇão da

inexigibilidade é compatível com a norma, fundamentada no art.
f 4, inciso III, afinea \\f" , da Lei 1,4.133/21' e na

di s crj. cionariedade da escolha da capacitaÇão que mefhor atenda

as necessidades do Poder Públ-ico.

Diantê da natureza personalíssima e intelectual
objeto, inexiste meios objetivos para comparar valores
potênciais contratados.

dÕ

de

Nesse sent ido,
necessário em seu artlgo

a Lei 14.133/27 trouxe o

23, S a", vejamos:

p rocediment o

Art. 23, § 4" .lía s contÍataÇões diretas por

inexiqibiTidade ou por dispensa, quando não fot
possivel estimar a valar do objeto na forma

estabelecida nos §§ lo/ 20 e 3" deste artigo, o

côntratada deverá comprovar previanente que os

Salienta-se que o S 3o do art. 14, )â transcrito acima,

define que a notória especializaçáo o(a) profissional ou empresa

advém do "conceito no campo de sua especiaTidade, decorrente de

deser,rpenào anterior, estudos, experiência, pubficaÇões,

organização, apareThamento, equipe técnica ou outros requisitos
refacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabafho é essenciaf e reconhec idamente adequado à plena

satisfaÇão do objeto do contrato".

a-/
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preÇos estão

cantrataÇões

em conformidade

seme lhá]]tes de

com os praticados em

objetos de fiesma

natüreza, por meio da apresentaÇão de natas

fiscais emitidas para outros contratantes no

perlodo de até 7 (un) ano anterior à data da

contrataÇão peJ-a AdministraÇão, ou por outro meio

idôneo .

Rêferido entendimento já êra passivo, vejamos a

OriêntaÇão Normativa N.17 da AGU:

DECORRENTES DE INErIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo poolnÁ

SER AFERIDA PoR MEIa DA CaMPARAÇÃ) DA PR)P)STA

APRESENTADA COM OS PREÇOS PRATICADOS PELA FUTURA

:INTRATADA JUNT) A ourRos ENTES púBr,tcos E/ou
pRrvADos, au ourRos Mtros TGUALMEvTI toôuzos."

Assim, as contratações similares do próprio contratado
dêmonstram a compat ib.i lidade com o preço de mercado e justificam
a contrataÇão, como mui bem ensinado por Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes:

"Justificar a preÇo não é, em absoLuto, informar
que a AdtrLinisttaÇão se sujeitou aa preÇo imposto
pel-o contratado. O senüido do teÍmo é muito mais

amplo: justificar o preÇo é declarat, confotme o

gue for deterninado em cada inciso ou parágrafo do

arxigo que autoriza a contràtaÇão direta, se o

val-or conttatado é compativef com o do mercado, ou

se o preÇo é justo, certo, qüe uma avaTiaçào

a
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técnica encontraria"3 (ULysses Jacaby: 2004, p
646).

O artigo 12, da Lei n" 14.133/27, traz os requisitos
para realização do processo de contrataÇão direta, senão

vej amos:

ArL. 72. O processo de contratação direta/ que
compreende os casos de inexigibilídade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruido com
os seguintes documentos:
f- documênto de formalizaÇão de demanda ê, se
for o caso, estudo técnico preliminar, anáfise
de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto execut ivo;
II- estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Le1;
IfI- parecer jurídico e pareceres técnicos,
se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exi-gidos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsão
de recursos orÇamentários com o compromisso a
ser as sumido;
V- comprovaÇão de que o contratado preenche os
requj-sitos de habifitaÇão e qualificação mínima
necessária;
Vf- razão da escolha do contratado,'
VII- j ustificativa de preço;
VIII- aulorização da autoridade competente.

^ conformev L ru \iluu,

quê constam do processo em

observados .

já mencionado e pelos documentos

questão, ta.i s requisitos foram

preenche os

document a ção

Demonstrou-se, também, que a empresa

requisitos de habilitaÇão. Vislumbra-se da

3 JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Contratação Direta sem licitação. Brasília, Brasília
Jurídica. sed. 2004.p. 646.
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Eicou também comprovada a razáo da escolha do

contratado, tendo em vista a comprovação de sua qualificação
técníca por meio dos documentos, cabendo aô ente contratante a

escolha do fornecedor conforme o caso.

Em relaÇão ao ato que autoriza a contrataÇão direta,
deve ser dJ-vulgado e mantido à disposição do público no PNCP -
Portal Nacional das ContrataÇÕes Públicas, no Portal da

Transparência do Munlcipio e no Diário Oficial do Municipio,
além de constar no sítio eletrônico oficial,

coucr.usÂ,o

Assim, conclui-se pe!-a aprovação e regularidade do

processo adotado até o presente momento, estando a meu ver

cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, haja vista a

ausência de óbice luridico para tanto, uma vez que 1- o processo

é composto pelos documentos necessários; 2- o caso em tel-a

configura a realizaÇão da contratação por inexiglbi l idade; 3-

está enquadrado como serviço técnico especializado,
predom.inantemente intelectual e será real-izado por emprêsa

especializada e proflssionals de notórias especia I i zações; 4) há

justificativa de preÇos, sendo assim, RECOMENDA-SE pelo

prosseguimento da ContrataÇãÕ.

colacionadar eüê foram apresentados todos os documentos

necessários, respeitando-se, assim, o que a l-ei estabelece para

a legalidade das contrataÇões diretas.

DÀ PI'BLICIDADE

@
/
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Seguindo a recomendação contida na Lel de Licitações,
no sentldo de que os pareceres juridicos devem ser redigidos em

linguagem simples e compreensível e de forma cfara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáve1s à

contrataÇão e com exposição dos pressupostos de fato e de direito
fevados em consideraÇão na análise juridica, salvo melhor luizo,
estão presentes os pressupostos de regularidade juridica dos

autos e êntênde-sê peJ.a possibilidadê de contaeteção direta do

objeto, através de inexigibiLidade de licitaÇão, com fundamento

na Nova Lei de Licitações.

Este é nosso entendimento juridico.

É o parecer que submeto a apreciação superior.

São Jorge D'Oêste PR, 16 de março de 2026.

rco

ry
soN

ÀssEssoR
oÀB,/pR 36. 72



cÂvnnn MUNrctpAL oe sÃo JoRGE D'oESTE

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente terrno de referência é a contratação da empresa NADIA
APARECIDA DALLAGNOL - CONSULiTORIA, inscrita no CNPJ n". 12.095.355/0001-90,
para Capacitação intihúada 'Tornada do Pregão Eletrônico Atualizado - Formação de Agentes de

Contratação, Pregoeiro e Eqúpe de Apoio".

12. A contratação se dará através da inexigibilidade. Os serviços são únicos, distintos
e exclusivos de acordo com a documentação de exclusividade apresentada pelo fornecedor

(anexo).

1.3. Logo, diante da impossibilidade de competição, configura-se o enquadramento lo
art. 74, inciso I e §l' da Lei 14.l33l2l,logo, sení uma contrataçâo direta por ineígibilidade.

2. DESCRTÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 75i, Centro, Piso Superior, São Jorge D'
admini s tr ac ao @c amar a sj o. pr. gov. b r

ITEM DESCRITTVO QTD VALOR

01

"Jomada do Pregão Eletrônico
Atualizado - Forrnaçâo de Agentes de

Contratação, Pregoeiro e Eqúpe de
Apoio"

1 R$ 997,00

TOTAL R$ 997,00

Poder Legislativo MuniciPal
'lé, Trabalho e Progresso" - l5'Legislatura 202512028

TERMO DE REFERENCIA

2.1. O custo nráximo total da contratação é de À,S 997,00 (Novecentos e Noventa e

Sete Reais), conforme disposto na tabela acima.

2.1.1. No valor acima estiio incluídas torlas as despesas ordinírias diretas e indiretas

decorentes da execução do objeto, inclusive tibutos e/ou impostos, encargos sociais, foabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admiaisfiação, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PR. E-mail:
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Poder Legislativo Mmicipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - É" Legis1abxa2025/2028

22- O conteúdo e a fomra de entrega seÍão realizados nos termos da proposta anexa a

este Termo de Referência.

2.3. O praza de ügência da contÍatação será de 12 (doze) meses, a partir da emissão
do Empeúo.

2.4. É consabido que a inviabilidade de competição na aquisição de um serviço ou
produto caracteriz4 na Adminishação Pública, caso de Ineúgibilidade de Licitaçâo.

3. JUSTIFICATWA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

1. Razão da Escolha do Executante

d ssc6lha da consultoria Nadia Aparecida Dall Agrol fundamenta-se na notôria
especialização da profissional e de sua equipe no campo do Direito Administrativo e das

Contratações Públicas.

Expeúise Técnica: A empresa possui sólido histórico na fomração de servidores públicos,

com foco prático na transição para aLei n" 14.13312021.

Reconhecimento de Mercado: A instrutoÍa é reconhecida pela clareza didática e pelo
domínio das ferramentas operacionais dos sistemas de compras eletrônicas, elemento essencial

paÍa a atuação segura de Pregoeiros e Agentes de ConÍatação.

Conteúdo Programáüco: A "Jomada do Pregão Eletrônico" apÍesenta uma metodologia

afiallzr.da que abrange desde o planejamento até a fase extema, alinhada aos entendimentos

recentes dos Tribrmais de Contas.

2. Necessidade e Interesse Púbüco

A administraçâo pública enfrenta o desafio da plena implementação da Nova Lei de

Licitações. A falta de capacitação técnica dos agentes pode resultar em:

Insegurança Jurídica: Erros procedimenlais que levam à anúação de certames.

At'enida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superíor, São Jorge D'
admini s tr ac ao @c amar asj o. px gou br

PR. E-mail:

I
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Prejuízo ao Erário: Compras mal planejadas ou execuções contratuais deflcientes.

Responsabilização: Riscos de sanções aos agentes por falhas técnicas evitáveis.

Portanto, a capacitação é um investimento preventivo, garantindo que a equipe de apoio e os

pregoeiros atuem com eficiência, celeridade e estrita observância ao princípio da legalidade.

3. JustiÍicativa do Preço

O valor proposto pela contratada demonstra-se compatível com os pÍeços praticados no

mercado para treinamentos de alta especialização. Considerou-se:

A carga horária oferecida;

O material didiitico exclusivo;

A comparação com orçamentos de instituições de ensino de porte similar (anexos ao

processo).

Nota: A contratação se ampara no AÍt. 74, inciso III, alínea "f' da Lei no 14.133/2021

(Inexigibilidade de licitação para treinamento e aperfeigoamento de pessoal), dada a natureza

singular do serviço e a confiança na expertise do profissional.

4. Conclusilo

Pelo exposto, a contratação da empresa NADIA APARECIDA DALL AGNOL -
CONSULTORIA revela-se a opção mais vantajosa e tecnicamente adequada para asseguraÍ que

este órgão realize suas contratações de forma modem4 tÍansparente e efrcaz..

4. DEPARTAMENTO REQUISITANTE

Avenida Prefeito Adelqrte Umiltro Debortoli, n' 753, Centlo, Piso Superio4 São Jorge D'Oeste,
adm ini s tr ac ao @c amor a sj o. p r- gov. b r

E-mail:
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4.1. A preseúe contralação será destinada a atender as necessidades do Departamento de
Administração da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

5. CONDIÇÕE§ DE IIABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

5.1. Previamente à celebração da contratação, a Câmara de Vereadores veriÍicaní o eventual
descumprimento das condições para contÍâtação, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeç4 mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mântido pela
Controladoria-Geral da União (www. portaldatra.nsparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEB mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www. poÍallransparencia.gov.br/sancoeVcnep).

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio
majoritário, por forya do arttso 12 daLein.8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pnitica de ato de improbidade adminishativ4 a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

53. Condições de Ilabiliúação: será requerido da Contratada, para fins de habilitação, os

seguintes docume[tos:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPO;

b) A certidão negativa de debitos relativos aos tributos federais e a díüda ativa da União;

c) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos estaduais e municipal do domicílio
ou sede do licitante;

d) A certidão de regularidade do FGTS;

e) A certidão negativa de débitos trabalhislq

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
adm i ni s tr ac ao @c am ar a sj o. p r gov. b r

E-mail:



E

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 2025/2028

6.1.

14.133/2t.

6.2.

6. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

Não haverá exigência da garantia da contratação do Art. 96 e seguintes da Lei n'

7. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÂO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contÍato consistem na

verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais repÍesentantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos artigos I 17 e incisos da Lei 14.133121.

7.2. A verificação da perfeita execução dos serviços deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

7.3. As comunicações entÍe o órgão e a contÍatada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigiÍ tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica pâra esse

fim.

7.4, A contratada deverá manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores, para

representá-la na execução do contrato.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

pÍovidências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Somente a Contratada será responsável pelos encaÍgos trabalhistas,

previdencirírios, fiscais e comerciais resütantes da execução do contrato.

7.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensej xâ a aplicação de sanções administrativas na legislaçâo vigente,

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei n"

14.133/21.

7 .8. No caso em tela, fica designado(a) o(a) servidor(a), RODRIGO DÁLMOLIN para

exeÍcer a fiscalizacão e o acomoaúamento do obieto do contrato, bem como a sua substituta,

ELUNE APÁRECIDA POMPEO DA SILIã nos temros disciplinados nos art. 117, §3o e 7o da

Lei federal n" 14.133121.

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, Sdo Jorge D'Oes
adminis tr ac ao @c amar asj o. pr gov. br

, PR. E-mail:

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.



sdl]J080t0 0Íslt

/.
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 2O25/2O2E

7.9. Da mesma forma, fica designada, como gestora de contrato a presidente da mesa

diretora Sra. ROSANE FÁTIMA LOTTI, para exercer a gestâo contratual.

8. DO PRAZO DE VIGÊ,NCIA

9. DO VALOR DA COIYTRATAÇÃO

9.1. O valor da contratação éjustificado como o preço de mercado, conforme notas fiscais emitidas

para outros órgâos públicos.

10. DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado via pagamento instântaneo brasileiro (PIX) em até 05

(cinco) dias da emissão da Nota Fiscal.

10.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a tâxa de encargos moratórios

devidos pelo CONTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fómrula:

EM=IxNxYP

Onde:

EM = Encargos Moratórios.

Ávenida Prefeito Adelarte Umilto Debortoli, n'753, Centro, Piso Superiori Sdo Jorge D'
a dm i n is tra c ao @ ca n a ra sj o. p r go u b r

PR, E

8.1. O presente objeto se enquadra como serviço contínuo?

(x) srM ( )NÃo

8.2. O prazo de úgência será de 12 (doze) meses, a partir da emissão do Empenho, podendo

ser prorrogado nos termos da lei.
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N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP -
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX : Percentual da taxa anual : 6% (seis por cento).

I : Índice de compensação financeir4 assim apurado:

I = (DVI00y365 I = (6t100y36s -> I:0,00016438

1 1.5. Não haverá cláusula contratual regulamentando o reqiuste do contrato.

1r. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

DOTA ES

3.3.90.39.48.00 -
Serviço de Selegão e

Treinamento

3.3.90.39.00.00 - Serviço
de Terceiros - PJ

0101/001 80 01.031.0001.2001

12. DA RESPONSABILIDADE
REFERÊ,NCIA

PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente

Termo de Referência e em relação a elas assumimos de fomra solidária a responsabilidade.

Elaborado emt 13 103 12026

Aprovado emr 73 /03 /2026

13. DOSANEXOSAO TERMO DE REFERÊNCIA

Avenida Prefeito Adelqrte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'OesÍe,
adtnini s tr ac ao @c amar a sj o. pr. gov. br

E-mail:

Orgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade Natureza da despesa do
empenho

Natureza da despesa do
orçamento

Fonte de
recursos
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13.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer transcrição,

os següntesANEXOS:

Anexo I - Memorandos;

Anexo II - Proposta;

Anexo III - Documentos Fiscais;

Anexo IV - Documetrtos pertinentes a habilitação;

o COBS
tor -P

Responsátel pela
n". 17/2025
técnica.

Avenida Prefeito Adelarte (Jmiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superioti São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admi ni s tr ac ao@n amar asj o. pr. gov. br
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Memorando N'01/2026 - Inexigibilidade 0212026 São Jorge D'Oeste, Pr. 13 de Março de 2026.

Do: Departamento de Administração.
Para: Presidente do Legislativo Municipal.

Saudações,

Considerando a necessidade de realizar a revisão do veículo oficial do Poder Legislativo,
de forma corretiva e preventiva.

Venho por meio deste, requerer a confecção de ato licitatório na modalidade

INEXIGIBILIDADE, nos termos do artigo 74, caput da Lei no. 14.133/2021, senão vejamos:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a
comoeticão, em especial nos casos de: (grifu
nosso).

t...1

Para contratação da empresa NADIA APARECIDA DALL AGNOL
CONST LTORIA. inscrita no CI{PJ n'. 12.095.355/0Ol-90, para Capacitação intiulada
"Jomada do Pregão EletÍônico Atualizado - Formação de Agentes de Contratação, Pregoeiro e

Eqúpe de Apoio", conforme Anexo I do presente Memorando.

Atenciosamente,

JACOBSLEANDRO
Diretor A - Poder Legislativo

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superiot São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. b r
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Memorando No 03/2026 - Inexigibilidade n'. 02/2026 São Jorge D'Oeste, Pr. 13 de Março de 2026.

Do: Departamento de Administração.
Para: Assessoria Jurídica.

Saudações,

Em razáo do contido no artigo 53, caput da Lei Federal n". 14.133/2021, encamiúo por
meio deste, FASE PREPARATÓruA do Processo de Inexigibilidade f .0212026 para controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica.

Atenciosamente,

LEANDRO JACOBS.
Diretor Ádmin - Poder Legislativo

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superiori Sdo Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr ac ao @ç amar asj o. pr. gov. br



§À0lonff 0'0f§Tt

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 202512028

DFD N" 01/2026

Processo Administrativo r,'. 04/2O26

S![o Jorge D'Oeste/PR, 13 de março de 2026.

I)o: Departamento de Administração.

Para: Presidente do Legislativo Municipal.

I - JUSTIFICATIVA;

Objeto: Contratação de serviços de capacitação profissional para a "Jomada do Pregão Eletrônico
Atualizado - Formação de Agentes de Conüatação, Pregoeiro e Equipe de Apoio".

Contratada:NADIAAPARECIDADALLAGNOL-CONSULTORIA(CNPJ:12.095.355/0001-
e0).

1. Necessidade e Interesse Público

A presente contratação justifica-se pela necessidade inadiável de atualização do corpo

tócnico deste Poder Legislativo frente às recentes alterações nas nonnas de licitações e contratos.

O Pregão Eletrônico é o rito principal de aquisições e exige que o Agente de Contratação e o
Pregoeiro dominem não apenas o sistemq mas as novas interpretações jurídicas e procedimentos

práticos para evitar nulidades e garantir a seleção da proposta mais vantajosa.

2. Razão da Escolha do Executante

A escolha da empresa Nadia Aparecida Dall Agnol - Consultoria fundamenta-se em sua

notória especialização e expertise na ifuea de licitações públicas. A consultoria apresenta:

Currículo técnico compatível: Vasta experiência na formaçâo de servidores públicos.

Metodologia atualizada: Conteúdo programático alinhado estritamente com a Lei no

I 4.133 /2021 e decretos regulamentâdores.

Reputação de mercado: Histórico positivo na prestação de serviços similares a outros órgãos

da Administração Pública.

3. Adequaçiio de Preços

Avenida Prefeito AdelarÍe Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR.
admi nis tr ac ao @c amar asj o. pr got. br
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O valor proposto pela contratada apresenta-se compatível com os preços de mercado para

tÍeinamentos especializados de alta performance, garanthdo a economicidade aliada à qualidade

técnica necessária paÍà à segurança jurÍdica dos atos administrativos que serão praticados pelos

servidores capacitados.

II - DESCRIÇAO DO OBJETO;

Serviços de capacitação profissional para a "Jomada do Pregão Eletrônico Atualizado -
Formação de Agentes de Cootratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio".

III - TIPO DE ITEM, DEACORDO COM OS SISTEMAS DE CATÁLOGAÇÃO DE
MATERALOA DE SERWÇOS, ANIDADE DE FONNECIAONTO E QAÁNTIDÁDEA
SERCONTRAMDA;

Detalhes dos itens em anexo (Proposta).

IV - ESNMATWÁ PRELIMINÁR DO VALOR TONAL DA CONTRATAÇÃO COM A
INDICAÇÃO DO VÁLOR CORRESPONDENTE AO EXERCíCT FINÁNCEIRO DO
PIÁNO;

Valor íotal da contratação: R$ 997,00 Q,{ovecentos e Noventa e Sete Reais).

V . PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARA A CONTRAIAÇÃO;

Imediata.

YI - GRAUDE PRIORIDADE DACOMPRAOU CONTRATÀÇÃO;

Urgente.

}TI - SE IIÁUNCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIACOMACONTRATÁÇÃO DE

OUTRO DFD PARA SUA E)GCUÇÁO, \TSANDO A DETERMINAR A SEQUÊNCIA
EM QIIE AS RESPECTTVAS CONTRATAÇÕES SERÃO REALIZADAS;

Avenida Prefeito Adelarte Umilto Debortoli, no 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR.

admini s tr ac ao @c amar asj o. px gov. br
il:
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Não há vinculação necessilria.

VIII - CLASSIT'ICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESAATÉ NÍYEL DE
ELEMENTO E DESDOBRAMENTOS;

IX-FISCALDO CONTRATO;

Rodrigo Dalmolin

Eliane Aparecida Pompeo da Silva

PÁ
- Por.A

I pela e

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
a dmi ni s tr a c ao @c amar a sj o. pr. gov. b r

DOT ons

0101.031.0001.2001
3.3.90.39.48.00 -

Serviço de Seleção e
Treinamento

3.3.90.39.00.00 * Serviço
de Terceiros - PJ

01/001 80

n". 17/2025
técnica.

Orgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa do

empenho
Natureza da despesa do

orÇamento
Fonte de
recur§os
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Memorando No 0212026 - lrcrllgqbilidade 0212026 São Jorge D'Oeste, Pr. 13 de Março de 2026.

Do: Depaúamento de Administração.
Para: DepaÉamento de Contabilidade.

Considerando a autorização da mesa diretora para contratação da empresa NADIA
APARECIDA DALLAGNOL - CONSULTO IA. inscrita no CNPJ no. 12.095.355/000 I-90.
para Capacitação intitulada "Jomada do Pregão Eletrônico Atualizado - Formação de Agentes de

ContÍatação, Pregoeiro e Equipe de Apoio", conforme Anexo I do presente Memorando, veúo
por meio deste, solicitar a indicação de classificação orçamentaria da despesa até nível de elemento

e desdobramentos do exercício Íinanceiro de 2026 para custear o valor de R$ 997,00 §ovecentos
e Noventa e Sete Reais).

Atenciosamente,

LEANDRO JACOBS
Diretor Admini - Poder LegislaÍivo

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Píso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adm i ni s tr ac ao@c amara sj o. pr gov. br

Saudações,



Câmara deVereadores de São Jorge D'0este
e-mail: admin camaras ov.br

15a Leqislatura
Rua Concórdia, 428 Fone: (46) 3534 1072 / CEP 85575-000 / São Jorge D'Oeste - Pararuí

São Jorge D'Oeste, 13 de Março de 2026.

De: Departamento de Contabilidade
Para: Departamento de Administração

Em atenÉo ao memorando 0212026 referente a contratação da empresa NADIA APARECIDA
DALL AGNOL - CONSULTORIA, inscrita no CNPJ no. 12"095.355/0001-90, para Capacitação
intitulada "Jornada do Pregão Eletrônico Atualizado - Formaçáo de Agentes de Contrataçáo,
Pregoeiro e Equipe de Apoio", sendo conforme solicitado segue a baixo a dotação orçamentária:

Órgão/
unidade

Conta
Despesa

Projeto/atividade Natureza da
despesa do
empenho

Natureza da despesa do
orçamento

Fonte
de

recursos
01/001 80 01 .031.0001.2001 3.3.S0.39.48.00

Serviço de Seleção e
Treinamento

3.3.90.39.00.00
Serviço de Terceiros - PJ

01

Cordialmente,

iliane Pompw da Silva
.:ontrdon CiC PR 0í11!3O.9
cPF 040 595 209-00

Eliane Silva
Contadora

cRc PR - 054133/0-9
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IJORNADA DO PREGAO TRONICO

APRESENTAÇAO

A "Jornada do Pregão EletrÔnico", é um curso inovador e completo, desenvolvido para capacitar
agentes de contratação, pregoeiros e equipes de apoio, em conformidade com a Lei
14.13312021 e a lN seges 7312022 e lN seges 6712021. Este programa foi cuidadosamente
estruturado para atender às necessidades daqueles que desejam dominar as modalidades de
pregão e concorrência, com foco em critérios de julgamento de menor preço ou maior
desconto, assim como a dispensa eletrônica.

Além das aulas teÓricas e práticas realizadas diretamente na plataforma do governo federal
(Compras.gov.br), oferecemos aos participantes um extenso material de apoio, 12 meses de
acesso contínuo à plataforma do curso e a oportunidade de participar de um grupo exclusivo
no WhatsApp, onde poderão compartilhar experiências e esclarecer dúvidas em tempo real
com outros proÍissionais da área.

Descubra como a "Jornada do Pregão Eletrônico" pode transformar sua atuaÇão e levar sua
expertise a um novo patamar!

COMO FUNCIONA A JORNADA DO PREGAO ELETRONICO

1. PILAR

cuRso TEoRrco-PnÁrrco coMPLETo
Nosso curso EAD oferece 20 horas de conteúdo estruturado, que cobre todas as etapas
essenciais para a condução de Pregões, Concorrências e Dispensas eletrônicas no Sistema
Compras.gov.br. Com um formato passo a passo e acesso garantido por 12 meses.

ffi
2" PILAR

CoMUNTDADE DE PREGOETROS(AS) -
GRUPO FECHADO NO WHATSAPP ffi
Participando do curso, você terá acesso a um grupo fechado no WhatsApp, onde poderá

interagir com colegas da área, compartilhar experiências e tirar dúvidas em tempo real. Este

ambiente colaborativo promove a troca de ideias e a construção de uma redê de apoio,

ampliando suas oportunidades de crescimento proÍissional e garantindo que você não fique
sozinho(a) no processo de aprendizado.

3" PILAR

MATERIAL ATUALIZADO

Todo o material disponibilizado no curso é constantemente atualizado de acordo com as

mudanças legais, incluindo a Lei n" 14.13312O21, a lnstrução Normativa Seges/ME n"

7312022 e a lN Seges/MEn 6712021.



TNFORMAÇOES

Concedemos acesso ao curso EAD "Jornada do Pregão EletrÔnico", incluindo suporte por meio
de um Grupo Exclusivo. Este grupo é um ambiente colaborativo, onde todos os participantes
podem interagir, compartilhar dúvidas e experiências, ajudando-se mutuamente para alcançar
o sucesso nas licitações eletrônicas e nas plataÍormas especificas, como o Compras.gov.br.

O curso visa a capacitação completa de Pregoeiros, Agentes de Contratação e suas equipes
de apoio, oferecendo acesso por '12 meses às aulas gravadas e ao grupo VlP, garantindo
suporte contínuo e uma comunidade de aprendizado ativa.

PUBLICO ALVO
Agentes de Contratação, Pregoeiros e membros de Equipes de Apoio, assessores juridicos,
agentes de controle interno, além de servidores e profissionais atuantes no cenário das
compras públicas em geral.

COORDENADORA TÉCXICA

Bacharel em Direito e Especialista em Direito Administrativo e Municipal, com tópicos
especiais em licitações compliance e eleitoral pela Universidade Paranaense - UNIPAR.
Pregoeira por 10 anos na Administração Municipal.
Consultora na área de Compras Públicas no SEBRAE/PR.

Membro e coordenadora do Subcomitê de Seleção do Fornecedor da Rede Governança
Brasil - RGB.

Professora convidada do MBA de licitações e contratos do TCE-PR.
Coautora da obra "A Nova Lei de Licitações e Contratos: Onde estamos? E para onde
vamos?" (CoNSULTRE, 2021).
Palestrante do Pregão Week e Congresso Nacional de Pregoeiros realizado pela Negócios
Públicos.

NADIA DALL AGNOL
-t

tqp



Formação e Atualização de âgêntê de
contratação, pr€goêiros e equipe dê apoio, de
acordo com a Nova Lei de LicitaÉo n"
14.13312021e lH SegesrME 7312022.

OÍicina Prática do Compras.gov.br - Dispensa
Elêtrônica
Novo Divulgação de Compras

1. Apresentaçâo do Novo Divulgação de
Compras

2. Divulgação de Dispensa Eletrônica - PGC

3. Divulgação de Dispensa Eletrônlca
4. Divulgação de Dispensa Eletrônica - SRP

5. AlteraçÕês de Dispensas Eletrônica já

Divulgadas (Suspensão/Anulação/Revogaçã

o - Evento dê Alteraçâo)
6. Seleção do Fornecedor (FasedeLances-

Julgamento - Habilitação e Homologação)

rqooulo 3
OÍiclna Prática do Compras.gov.br - Disponsa
de Licitaçâo (sêm disputa ê lnêxigibalidadê)
Novo DÍvulgação de Compras

1. ApresentaçãodoNOVODC
2. Criação da Contratação (Dispensa em

disputa e lnexigibilidade)

5. ExecuçãodaContratação(PGC)
4. Cadastro de Edital Credenciamento
5. Dispensa (sem disputa) e lnexigibilidade por

SRP

6. Alterações de Contratações Encerradas

7. Divulgação de Edital e Resultado de
Licitações Presenciais

CONTEUDO PROGRAMÁTICO

1. lntroduçãoàJornada
2. Boas-vindas e ApresentaÇão
3. Contextualização e a Evolução dos Papeis
4. Principais lnovaÇões da Nova Lêi

5. Metaprocesso de Contratação Pública

6. MontagemdoProcedimento
7. AgentesPúblicos
8. Tratamento Diferenciado para MPES

9. Modalidades: Pregão x Concorrência
10. DiferenÇa entre serviço comum e serviço

especial de engenharia
11. Regulamentos da União

12. Formas de Licitar e Grupos de ltens
13. Garantia de Proposta
'14. lntenção de Registro de Preços
15. ElaboraçâodoEdital
16. Regras de Publicidade do Edital

11. lmpugnaÇão e Pedidos de Esclarecimentos
18. Fase de Propostas e Lances
'19. Modos de Disputa
20. EmpateentrePropostas
21. JulgamêntodasPropostas
22. Habilitação
23. Procedimento de Verifacação da Habilitação
24. RecursoAdministrativo
25. Encerramento e Contratação
26. lnfrações no Procedimento

27. Dispensaeletrônica
28. Credenciamento

MODULO 2



Sessão Pública Modo Aberto (Maior

desconto)
Sessão Pública Modo Aberto (Grupo de

itens)
Sessão Pública Modo Aberto e Fechado

Sessão Pública Modo Fechado e Aberto
Julgamento (Aceite, Desclassificação,
Anulação/Revogação de item)

Julgamento (Retorno sala de dispúa -

Empate Real e Empate Ficto)

Julgamento (Menor preço por Grupo de

itens)
Julgamento (ltem Fracassado)

Julgamento (lntençáo de Recurso e

Encerramento do Julgamento)

Habilitação

Habilitação (Consulta ao SICAF e Solicitação

de documento complementar)
Habilitação (Envio documento pela

empresa, Divulgaçâo de documentos
validados no SICAF e Abertura da

manifestação da intenção de recurso)

Encerramento da sessão - Com intenção de

recurso e Sem intenção de recurso)

Apresentação de Recurso e Contrarrazão
(Adiantar Fase)

Decidir Recurso (Pregoeiro e Autoridade

Superior)
Reabertura de item (Voltar fase)
Adjudicação e Homologação (Autoridade

Competente)
Cancelamento da Homologação e Retorno

ao Julgamento/Habilitação
Relatórios e encerramento
Cadastro Reserva no Compras.gov.br

17.

18

19.

20

21-

26

27,

28

29

50

31

32

33

34.

1.

2

Adesão ao Compras.gov.br - SGA

Demonstração da Área de Trabalho e

ArteÍatos da Fase Preparatória

Diferença entre as Licitações Tradicionais e

SRP

lnclusão de licitação Tradicional - MENOR

PREÇO

lnclusão de licitaÇão Tradicional - MENOR

PREÇO POR GRUPO DE ITENS

lnclusão de licitação Tradicional - MAIOR

DESCONTO

lnclusão de licitação Tradicional
(Concorrência) - MENOR PREÇO

lnclusão de IRP - Licitação SRP

(dispensando a divulgação da IRP)

lnclusão de IRP - Licitação SRP (Oivulgação

da IRP)

Cota resêrvada para MEi EPP - Diferença da

Tradicional e SRP

lnclusão impugnação, pedido de

esclarecimento e avisos
Realizar eventos (Adiamento - Alteração -
Suspensão - Reabertura com e sem prazo -
retificaçâo - anulação e revogação)

Configuração da Sessáo Pública (modo

aberto e aberto e fechado)

ConÍiguração da Sessão Pública (Modo

Fechado e Aberto)
Cadastro de proposta pelo Licitante
Sessão Pública Modo Aberto (Menor preço)

5

4

5

6

22

23

24.

t5.

7

a

I

r0

'11

12

13

14

15.

16.

55

56

CONTEUDO PROGRAMÁTICO

Móoulo +
PÍática Prêgão e Concorrência, com critério dê

lulgamento MENOR PREçO OU MAIOR
DESCONTO no Compras.gov.br
Visão Governo
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Manual Passo a Passo do Compras.gov.br
Manual Passo a Passo elaborada pela ProÍessora Nádia, que

têm tela a tela desde a inclusão de um Pregão e
Concorrência, com critério de julgamênto menor preço ou

maior desconto, até a sua homologaÇão no Sistema
Compras.gov.br.

Certificado

CERíIFICADO

e equipe de apoio. A certificação atende aos artigos 7., inciso
Il, '18 

§ 1" inciso X, 169, § 3. inciso I da:ei14.133121.

Grupo Exclusivo no WhatsApp
Ambientê colaborativo onde todos podêm se ajudar mutuamente
para alcançar o sucesso nesse campo, com acesso por 12 meses.

Sendo este ambiente âuxiliado pela Profa. Nádiâ Dall Agnol.

MATERIAL EXTRA

,/ Manual Passo a Passo - Compras.gov.br - Dispensa sem disputa e

lnexigibilidade (Novo Divulgação de Compras)

y' Vinuta de Mensagens (CHAT) - Sessão Publica

Apostila "Formação de Agentes de Contratação, Pregoeiros e Equipe

de Apoio de acordo com a Nova Lei 14.13312021"

,/

{ pW - Formação de Agentes de Contratação - Lei 14.133121

§49"Í"

ItrlBlÀL
'rhl§\§

Ao final da capacitaçâo, os participantes receberão
certificaÇão de Formação de agente de contratação, pregoeiro
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INVESTIMENTO
Acesso a Jornada do pregão eletrÔnico, com acesso ao Grupo Exclusivo e Portal do Aluno, por 12

meses para i acessos

Orgão: Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste- PR
CNPJ : 02.252.854/0001-58

Valor por participântê: RS 997,00

Acesso imediato após emissão da Nota Fiscal da Contratada

Transferência Bancária, Nota de Empenho ou Pix, c.,, .','r , ir'.l:l i.li, lr-ii1::,i

A contratação e o pagamento serão realizados em nome de NADIA
APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA., iNSCTitA NO CNPJ/ME N"

12.09s.355/0001-90.

Dados Bancários

BANCOSICOOB
Agência 4342
Conta corrente 69.653-6

FORIVA DE PAGAN,IENTO
E DADOS INSTITUCIONAIS

Francisco Beltrão, 12 março de 2026

VALIDADE DA PROPOSTA E DE 60 (SESSENTA) DIAS.

E"



e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERO OE INSCR|çÃO

í 2.095.35510001 -90
ATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE AEERÍUÊÂ
't 8/06/2010

NOI/IE EMPRE§qflÀL
NADIA APARECIDA DALL AGNOL . GOT{SULTORI,À

oo EsrÂBELÉctMEr{to (No{rrE oÉ FANÍasta)
N.ÀD. CONSULTORIA & CAPACITACAO

cÔotco E oÉscRtÇÃo oaanMDAoE EcoNÔMtca PR|NCIPA!
85.996.0i1 - Írêlnamênto em dêsenvolvlmênto profigaional c gêrêncial

cÓDIGo E oEScRIçÃo DA§ ATIVIoADES EcoNÔuIcAs SEcUNoÁRIAs

46-í8-{{í - RapÍoscntantos comorclaia s agontes do comórclo d€ mgdicrmsntos, cormóllcos ê ptodúos do perfumarl.
70.2O.4.ül - Atiúdâdos do consulioÍia am gê.ülo êmprêsaíal, excrto cln3ultoÍia técnlca €apeoÍficâ

E

21ffi - Emprrsário (lndividuat)

LOGRAOOURO

R RIO GRA DE OO NORTE
NÚMERO

í55
COMPLEMENÍO
APT 302

CEP

85-601{23
BAIRRO/OISTRITO

I{OSSA SENHORA APARECIDA
MUNICÍPIO

FRANCISCO AELTRAO

ENDEREÇO ELETRôNICO
]{ADCAPACIÍACA@G AtLCOm

IELEÊONE
(46) 99ír€í56

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruÀÇÂo c DASTRÂL

ATIVA
DATÀ DÂ §TUAÇÃO CÀDASTRAL

íE/06/2010

MOTIVO OE SÍTUAÇÃO CADÁSTRAL

SITUÀÇÃO ESPECIAL oaTADAStTU ÇÃO ESPECIAL

PORTE

EPP

PR

09i03/2026, 14:13 abo0tblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.íí9, de 06 de dezembro de 2022

Emiüdo no diâ 09/0U2026 às 14:'13:00 (data ê hora de BrasÍlia). Página:'l11
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE TNSCR|ÇÃO DE EMpRESÁRro

INDIVIDUAL
NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA

CNPJ No 12.095.355/0001-90
NIRE:41109016207

Página I

NADIA APARECIDA DALL AGNOL, brasileira, solteira, nascida em 07.03.í988,
natural de Renascença - PR, empresária, residente e domiciliada em Francisco
Beltrão - PR, à Rua Rio Grande do Norte, 155 - Apto. 302 - Nossa Senhora
Aparecida - CEP 85601-823, possuidora da CNH no 05198719807 - DETRAN
PR, data de emissáo 03J12.2020 e CPF no 060.021.89943, empresário
individual da Firma que gira sob a denominaçáo social de NADIA APARECIDA
DALL AGNOL - CONSULTORIA com sede e foro na Rua Rio Grande do
Norte, 155 - Apto. 302 - Nossa Senhora Aparecida - CEP 85601-823 em
Francisco Beltrão - PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO PARANA sob o no 411090'16207, por despacho em secção de
07 .03.2022, inscrita no CNPJ sob o no 12.095.355/000'l -90, RESOLVE alterar e
consolidar seu instrumento de inscrição de empresário individual primitivo de
acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O enquadramento da empresa passa à ser: DECLARA
sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na condiçáo de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de
14112t2006

CúUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
instrumento de empresário individual primitivo.

cúusulA TERCETRA: DA CONSOLTDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: Em consonância com o que determina o art.
2.031 da Lei no 10406/2002, o empresário individual RESOLVE, por este
instrumento, atualizar e consolidar o instrumento de inscrição de empresário
individual, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no instrumento de inscrição de empreúrio individual
primitivo que, adequado às disposições da referida lei n' 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA
cNPJ No 12.095.355/0001-90
NIRE:411090í6207

NADIA APARECIDA DALL AGNOL, brasileira, solteira, nascida em 07.03.1988,
natural de Renascença - PR, empresária, residente e domiciliada em Francisco
Beltrão - PR, à Rua Rio Grande do Norte, 155 - Apto. 302 - Nossa Senhora
Aparecida - CEP 85601-823, possuidora da CNH no 051987í9807 - DETRAN
PR, data de emissão 03.12.2020 e CPF no 060.021.89943, empresário
individual da Firma que gira sob a denominação social de NADIA APARECIDA
DALL AGNOL - CONSULTORIA com sede e foro na Rua Rio Grande do
Norte, í55 - Apto. 302 - Nossa Senhora Aparecida - CEP 85601-823 em
Francisco Belhão - PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO PARANA sob o no 41109016207, por despacho em secção de
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ALTERAçÃO Do TNSTRUMENTO DE TNSCR|ÇÂO DE EMPRESARTO
INDIVIDUAL

NADIA APARECIDA DALL AGNOL . CONSULTORIA
cNPJ No 1 2.095.355/0001-90

NIRE: 41109016207
Irágina 2

07.03.2022, inscfita no CNPJ sob o no 12.095.355/0001-90, RESOLVE
consolidar seu instrumento de inscrição de empresário individual primitivo de
acordo com as cláusulas seguintes:

cúusulA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARTAL: O Empresário tndividuat
adotará como nomê empresarial a seguinte firma NADIA APARECIDA DALL
AGNOL _ CONSULTORIA.

CúUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL: o capital é de R$ 30.000,00 ( Trinta
Mil Reais ), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma:
R$ 30.000,00 ( Trinta Mil Reais ) em moêda corrente do País.

CúUSULA TERCEIRA - DA SEDE: O Empresário lndividual têrá sua sêde no
seguinte endereço: Rua Rio Grande do Norte, 155 - Apto. 302 - Nossa
Senhora Aparecida - CEP 85601-823 em Francisco Beltrão - PR.

CúUSULA QUARTA- DO OBJETO: O Empresário lndividual terá por objeto o
exercício das seguintes atividades econômicas: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA, INSTRUÇÃO DE CURSOS GERENCIAIS E
REPRESENTAÇÃO COMERCTAL DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA.

cúusuLA QUINTA - Do lNÍclo DE ATIVIDADE: A empresa iniciou suas
atividades em 18.06.201 0 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

CúUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÂO DE DESIMPEDIMENTO: A
empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que sáo verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do
Código Penal, náo estar impedida de exercer atividade emprêsária e náo
possuir outro registro como Empresário lndividual no País.

CúUSULA SETIMA - DAS FlLlAlS: Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou
fechar filial, ou qualquer dependência, mediante alteração deste ato
constitutivo, na forma da lei.

CúUSULA OITAVA _ DO ENOUADRAMENTO ( ME OU EPP ): DECLARA
sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na condição de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de
14112DO06.

CúUSULA NoNA: Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão - PR
para o êxercício e o cumprimento dos direitos e obrigações rêsultântes deste
contrato.
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ALTERAÇÃO DO TNSTRUMENTO DE TNSCRIÇÃO DE EMPRESÁR|O
INDIVIDUAL

NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA
CNPJ No 1 2.095.355/0001-90

NIRE: 4íí09016207
Página 3

Francisco Beltrão - PR, 27 de Fevereiro de 2026.

NADIA APARECIDA DALL AGNOL

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em uma
única via.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍetaria Especial de Desburocratização, Gestão ê Govêrno Digital

SecretaÍia dê Governo Digital

Departamento Nacionâl de Registro Empresarial e lntegÍâçâo
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ASSINATURA ELETRÔNEA

CPF/CNPJ Nome

06002189963 NADIA APARECIDA DALL AGNOL

Y*
CBRIITICO O RBGIStRO Bla 09/03/2026 0E:28 SOI r' 2026L2257O3.
Eiotocol,o! 26L2251O3 D4 0l / 03 /2026.
cóDtco DE wE lrcÀç.Io: 1260,a693256. cNPiÍ DÀ aEDB! 11095355000190.
rlfRA: /11109016207- cloll ErEttoa Do eEoIs!ÂO EÁ. 27102/2026.
§IDIÀ ÀIÀIBCIDÀ DÀI,É ÀONOI, - COXSI'Í]TORIÀ

Jgc,E!âB lÉt§DRo !iÂÀc!§ i,ti6BÍ, BrscÀrÀ
gEcnEdtÍo - G!RÀ!

vw.q)!...tâêt1.pr.gov.br
À vafidade dêátê dó@ntô, .e i@!e65o, ficá 6ujêilo à corpr@ação de suâ âutêltictdâaê no6

rê.!êctiE. pôrtai6, infomndô êêu6 Íêsp.ctivos .ódigoE dê ve!i!lcâçãô.

Certificamos que o ato da empresa NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA consta assinado

digitalmentê por:

rDErfl FlcAçÃo Do(s) As§h1,A1s1s1s1



cNH Digital
DepaÍtamento Nacional de Trânsito

QR-CODE
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Documento assinado com ceÍtifcado digital êm

conformidade com a Medida Provisóíia no

22OGZ2OO1. Suâ validade podeá ser confinnada por

mêio da compâíação deste aÍquivo digitai com o

arquivo de assinatuaa (.p7s) no endêrêço:

< htF://www.serpro. gov.br/assinadot-digital >.
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1U03í202215t52 httpsJ/wwwempresafacil.pr.govbí/sigfacil/processo/imprime-modelo/tjpo-alvara/4/cod_alvara/1838680s/coirotocolo/PRP2

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EmpresalbFácil

rNscRrçÃo MuNrcrPAL
Número 126730

Razão Soc.al! NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA
Nome Fantasiâr N.A,D. CONSULTORIA & CAPACITACAO
c Pr: r2.09s.35s/0001-90
Enderêçoi RUA RIO GRANDE DO NORTE, 155, APT 302 NOSSA SENHORA APARECIDA
CEPr 85601823
trlunicÍpiol Francisco Beltrão
Atividade Princípalr 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Ativldade(s) Secundárla(3): 7O2O-4/OO - Atividades de consultoria em gestão empÍesarial, exceto consultoria técnica
específica, 4678-4101- Representantes comerciais e agentês do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de
perfumaria
Protocoloi PRP2267023474
Local e data: Francisco Beltrão, quarta, 09 de março de 2022

Elóis Felício Rodrigues
Secretaria Municipal da Fazendâ

Código de Autenti€idader 22XIVFQFMG
EMITTDo ELETRoNTcAMENTE pELo eupnesa nÁcrL panauÁ
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

https://www.empresafacil.pr.govbr/sigÍaciyprocêsso/imprimê.modelo/tipo_alyaâl4l(Dd_a|yarc118386805/coJrolocoloPRP226102n414l 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional

Nomê: NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA
CNPJ: 12.095.355/0001€0

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apurâdas, é certificado quê
não constam pendências 6m seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refer+.se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de 24 dê iulho de 1991.

A aceitagão desta certidão êstá condicionadâ à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeíeços <http://rb.gov.ba ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 03:26:01 do dia 2910912025 <hora e data de BÍasília>.
Vâlida aIé 2810312026.
Código de controle da cerlidáo: BEOA.8FE1.C7í C.CA62
Qualquêr rasurâ ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITo§ RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÁO
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PODER JUDICIARIO
JUST]ÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TB,AB]AI,IIISTAS

NoME: NADIÀ APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 12. 095. 355/0001-90
Certidão no:. 7T625698 / 2025
Expedição: 24/ll/2025, às 19:32 : l3
Val-idade: 23/05/2026 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão,

Certifica-se que NÀDfA ÀPâRECIDÀ DÀI.L ÀGNOL - CONSOLTORIÀ (I{ATRI Z E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 12.095.355/0001-90, NÂO CONSTÀ

como inadimplente nÕ Banco Nacional dê Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/201L e

L3.467 /2OL-1, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janei,ro de 2022.
Os dadôs constantes dêsta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso dê pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agrências ou filiais.
A aceitação dest.a cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst, jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORIIAçÀO I}iPORTÀNIE
Do Banco Nacíonal, de Devedores Trabalhistas cônstam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatórla transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenle aos
recolhimentos previdenclários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em leii ou decorrentês
de execuÇâo de acordos firmados perante o Ministéri.o Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conci.Iiação Prévia ou demaj-s titulos que, por
disposição fegâl-, contiver força executiva.

DúriCas ê s,Jgesiões: cíiti-its!. 'j üs. br



MI]NICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DOPARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA
No49795t2025

ruZÃO SOCT T,: NADIA APARECIDA DALL ÂGNoL. CoNSULToRIA
CNPJ: 12.095.355/0001-90
lNscRIÇÃo MUNICIPAL: 12ó730
INSCRIÇÃO ESTADUAL;
ALVÁ&I: 20191244
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO NORTÊ, 155 - NOSSA SENHORA APARECIDA - 4"302 Q5l lC LOIP Francisco
Beltrão - PR CEP: 85ó0 I 823

ATTVIDADE: Treinamenlo em desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica

Ceíificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
SecÍetaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazrnda Pública do Município de Francisco BeltÍão cobraÍ
quaisquer dívidas provenientes de tributos que veúam a ser apurados ou que se verifiquem a qualqueÍ tempo, inclusive em
relaçâo ao período abrangido por esta certidão.

DATA DE EMISSÂO:
DATA DE VALIDADE:
FÍNALIDADE: CONCORRÊNCIA
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃo: 4HHJ9UFFH2ZZXTHQXRU

A autenticidade desta certidão deveÉ scr confirmadâ na Intemet, no endeÍeço wwy,.írantiscobeltrao.pr.gov.br

t3ltt/2025
t2/0s/2026
LICITAÇÃO

Ilrll:31CeÍiidão emitidr gÍrtuitÀbctrte

Qralqus Í38 iovali.la!â csê docuE€nio.

tS tt I12025
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Voltar lmprimiÍ

§A'T.â
:l lxil 

=:l 
{::l!:l.f.l ._.rr.FIt:FÉàr

Ceúificado de Regularidade do
FGTS. CRF

fnscÍiçãor
Razâo

Endereço:

12.095.35s/0001-90

NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA

R RIO GRANDE DO NORTE 155 APT 302 / NOVA PETROPOUS /
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-823

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader lZ02 /2026 a 18/03/2026

CeÉificação [{úmero: 20260277 02421935809623

Informação obtida em 08103/2026 13:05:38

A utilização deste Certificado para os fins prêvistos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Íributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03643895365

Certidáo fomecida para o CNPJ/MF: í 2.095.355/000í.90
Nome: NADIAAPARECIDADALLAGNOL
Estabelecimento sêm reglstro no CadastÍo de Contribuintes do lCiiSrPR

Rêssalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhâm a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos dâ êmpresa e referê-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2410312026 - Fornecimento Gratuito

A autênücidade dêsta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov.br

Eúilido via lnlênêl Públicà (24/11/2025 1929:5A)
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ATEsTADo DE cAPAcTDADT rÉcrurce

Atêstamos para os devr'dos fins que a empíesa NADIA APARECIDA DALL AGNOL, inscríta

no CNPI sob o no 12,095.355/0001-90, com sede na Ruà Rio Grande do Norte, 155,

Baino ltlova Petrópoli§ - Francisco Beltrão - PR, realizou c:om sucesso o curso infttulado

".tornada do Pregão Eletrônieo - Formafio dê Agente dê ContÍatáção,

PrêgoêiÍo e Equtpe de Apoio, com PÉtlca no Compttis.gov,br' para o CONSELHo

REGIoNAL DE ENFERMAGEM or eoús, cNPl no oo237.zz2loo0Lz2, com sede Rua

38, no 645, Setor Marista, Goiânia, Goiás.

o curso mencionado fui minisüado de acordo com os padrões de

qualidade exigidos, abrãngendo conteúdos teóricos e práticos que capacitam oG

paticipantes para atlarem de forma eficaz coino agentes de contratação, pregoeiros e

membros de equipes de apoio em processos de pregão eleffinim, com enfoque práüco

ns sistema Compms.gov.hr.

As atividades realizadas pela empresa NADIA APARECXDA DALL AGNOL

incluem, mas não se IimÍtam a:

. Planejamento e desenvolvimento do mnteúdo programático do

curso.

r DisponÍbilÍdade por 12 meses das aulas ern Plataforma Específlca.

. Grupo de Apoio no WhátsApp paÍa troca de experiencia e dúvidas

relacionadas a temática no curso.

Este àtestado é emitido com base na qualidade dos seMços prestados

pela empresa. sua *periência e habllidade comprovada na área de formação de agentes

dê contrãtaçâo e pregoeiro e demais aüvidades conelatas.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Goiânia, 26 de Agosto de 2024

Rica liveirir

Assessor Compras e Conúafos
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atêstamos para os devidos fins que a empresa NADIA APARECIDA DALL

AGNOL, inscrita no CNPI sob o no 12.095.355/0001-90, com sede na Rua Rio Grande do

Norte, 155, Bairro Nova Petrópolis - Francisco Beltrão - PR, realizou com sucesso o orrso

intitulado "roÍnada do PÍegão Eletónico - Formação de Agente de Contratação,

Prego€irc e Equipe de Apoio, com Prática no Compras.gov.br" para o

uutrcipro oe rvnponÃ, cNp.] no ts,z4t.33olooo1-37, com sede na Rua Rio

Grande do Norte, no 1000.

O curso mencionado foi ministrado de acordo com os padrões de

qualidade exigidos, abrangendo conteúdos teóricos e práticos que capacitam os

participantes para atuarem de forma eficaz como agentes de contratação, pregoeiros e

membros de equipes de apoio em procersos de pregão eletrônico, com enfoque prático

no sistema Compras.gov,br.

As atividades realizadas pela empresa NADIA APARECIDA DALL AGNOL

incluem, mas não se limitam a:

Planejamento e des€nvolvimento do conteúdo programático do

curso.

. Disponibilidade por 12 meses das aulas em Plataforma Espeífica.

. Grupo de Apoio no whatsApp para troca de experiencia e dúvidas

relacionadas a temática no curso.

Este atestado é emitido com base na qualidade dos serviços prestados

pela empresa, sua experiência e habllidade comprovada na área de formação de agentes

de contratação e pregoeiro e demais atividades correlatas.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Ívaiporã, 13 de Agosto de 2024

IiIARIÂ CRISTINA PA§sARIÍ{ IiAREZE
Secretária Municipal de AdministraÉo
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ESTÁDO DO P^RÁN/{

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa NADIA APARECIDA DALL

AGNOL, inscrita no CNPJ sob o no 12,095.355/0001-90, com sede na Rua Rio Grande

do Norte, 155, Bairro Nova Petrópolis - Francisco Beltrão - PR, realizou com sucesso o

curso intitulado "Jornada do Pregão Eletrônico - Formação de Agente de

Contratação, Pregoeiro e Equipê de Apoio, com PÉtica no Compras.gov.br"

para o MUN|cÍPlo DE MANGUEIRINHA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito

Público, inscrita no CNPJ sob no 77.8671000L-29, com sede na Praça Francisco Assis

Reis, 1060.

O curso mencionado foi ministrado de acordo com os padrões de

qualidade exigidos, abrangendo conteúdos teóricos e práticos que capacitam os

participantes para atuarem de forma eficaz como agentes de contratação, pregoeiros

e membros de equipes de apoio em processos de pregão eletrônicq com enfoque

prático no sistema Compras.gov.br.

As atividades realizadas pela empresa NADIA APARECIDA DALL AGNOL

incluem, mas não se limitam a:

. Planejamento e desenvolvimento do conteúdo programático do curso.

. Disponibilidade por 12 meses das aulas em Plataforma Específica.

. Grupo de Apoio no WhatsApp para troca de experiencia e dúvidas

relacionadas a temática no curso.

Datado e asslnado digitalmente
ELIDIO ZIMERMAN Assinado de forma disital

DE Por ELlDlo ZIMERMAN DE

MORAES:.21427216991
MORAES:21 42721 s266e12s24.ss.13

699"1 17$7í0 {3',00'

Praço Froncisco Ássis Rcis, 1OóO - Fonc: 4ó.3243.8000 - 855rt0-OOO - lÂongucirinho - PR

Este atestado é emiüdo com base na qualidade dos serviços prestados

pela empresa, sua experiência e habilidade comprovada na área de formação de

agentes de contratação e pregoeiro e demais atividades conelatas.

Por ser verdade, firmamos a presente.
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[flt licità(aqid(e.mt.9ov.bÍ^l§rt Tribunal de Contas
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos Íins que a empresa NADIAAPARECIDA

DALLAGNOL, inscrita no CNPJ sob o no 12.095.355/0001-90, com sede na Rua

Rio Grande do Norte, 155, Baino Nova Petrópolis - Francisco Beltráo - PR,

realizou com sucesso o curso intitulado "Jornada do Pregáo Eletrônico -

Formação de Agente de Contratação, Pregoeiro ê Eguipe de Apoio, com

Prática no Compras.gov.br" para o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

MATO GROSSO, CNPJ no 15.024.128/0001-62, sediado em Cuiabá/MT, no

Centro Político Administrativo/CPA, na rua Conselheiro Benjamin Duarte

Monteiro s/n', Edifício Marechal Rondon, Caixa Postal no 1003, CEP: 78.049-

915.

O curso mencionado foi ministrado de acordo com os padrões de

qualidade exigidos, abrangendo conteúdos teóricos e práticos que capacitam os

participantes para atuarem de forma eficaz como agentes de contrataçáo,

pregoeiros e membros de equipes de apoio em processos de pregão eleúônico,

com enfoque prático no sistema Compras.gov.br.

As atividades realizadas pela empresa NADIA APARECIDA DALL

AGNOL incluem, mas não se limitam a:

r Planejamento e desenvolvimento do conteúdo programático

do curso.

. Disponibilidade por 12 meses das aulas em Plataforma Es-

pecífica.

. Grupo de Apoio no WhatsApp para troca de experiencia e

dúvidas relacionadas a temática no curso.



6t Tdbunatdetontas

Este atestado é emitido com base na qualidade dos serviços

prestados pela empresa, sua experiência e habilídade comprovada na área de

formação de agentes de contrataçáo e pregoeiro e demais atividades correlatas.

Por ser verdade, firmamos a pÍesente.

Cuiabá, 13 de agosto de 2024

TRIBU CONTAS MATO GROSSO
RLOS OURENCON

RETARI DE ADMINISTRAÇÀO

JOAoNo OS MAYE
GOORDENADOR DO NÚCLEO DE COMPRAS E ÇÕES

Nuüto Dt col{eRAs É uclrÂiÔ§s
Têlê{on€r: i65} lól }- ?9ó2 I 7549 I 29ü I 2970

[.nd li(it&ào§n(âíÍtl.gov.bt
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UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
R«l»lhc.kht t)"ltr Po ori - tíEC. t l5il0,tl.'09.t1,19t)i púh& ln'nlrOU.ü lt) ll lrt)]

iÍoüte,.\Lt'1| ÁSsoct.4ÇÃo n$ÁNÁENSE DE ENSlliO D CttLTl'&,1 - .t?EC

IINIPTR cEKrIçICfl(DO
Á UNIVDRSIDADI: P^R^NAIJNSI: - L|NIPÁR con['rc ,r presentc ( urtiljcirrir rr

NADIA APARECIDA DALL AGNOL

porradora do ('Pf n". ()(10.02I.1J99-ó3. pe la conclustio do (URSO DE PÓS-GRADUAÇÀO/LATO

SI]NSU/ESPE('IAI.IZA('ÃO, EM DIREITO ADMINISTRATIVO E MTJNI('IPAL - COM TÓPICOS ESPECIAIS EM
LK'faç'Õ|.:S (oMPl-tANCh E IiLEtToRAL - T'URMA /, rcalizado no pcriodo de 2 I dc agosto dc l0l0 a I 6 dc ourubro

dc l0l l. cnr conlirrnritladc c'om a Rcsoluçtio CES/CNE n." I dc 06/041201ll.

Unruaranra- l,l de retcmhru dc 1022
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NADIADALLAGNOL
BACHAREL EIvI DIREITO
]6 ANOS

Palestrante e proÍessora com ampla experiência em licitações públicas, pregoeira por 10 anos
na Administração Municipal, especializada no Pregão Eletrônico, com foco na
operacionalização do Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br e na
aplicação prática da Lei de Licitações e Contratos n. L4.73312O2L).
Atua como consultora em Compras Públicas no SEBRAE/PR e é membro e coordenadora do
Subcomitê Seleção do Fornecedor da Rede Governança Brasil (RGB).

ProÍessora convidada do MBA de licitações e contratos do TCE-PR.
Coautora da obra "A Nova Lêi de Licitações e Contratos: Onde estamos? E para onde
vamos?" (CONSULTRE, 2021).
Palestrante do Pregão Week e Congresso Brasileiro de Pregoeiros realizado pela Negócios
Públicos.

EXPERIENCIA'FORMAÇAO,
Bacharelado em Ciências Biológicas
Universidade Paranaense - Unipar
Conclusão: Dezembro de 2009

Bacharelado em Direito

Universidade Paranaense - Unipar
Conclusão: Dezembro de 2o2L

Pós-Graduação em Direito
Administrativo e Municipal

Universidade Paranaense - Unipar
Conclusão: Outubro de 2021

Chefe Divisão de Pregão Eletrônico
Prefeitura Municipal de Francasco Beltrão-PR
De zO]-L à 2O2L

. Ministrar cursos presenciais, online e

in company sobre licitações.

. Produção de conteúdos

educacionais, como manuais, livros e

cursos práticos.

(. (46) 99911-8158
x contato @ nadiadallagnol. com. bt

9 Francisco Beltrão - PR
DOD

Ánres DE ATUAÇÀo
. Planejamento e gestão de compras públicas,

. Licitações Eletrônicas e sua prática.

. Assessoria para órgãos públicos ê empresas

no uso do sistema Compras.gov.br.



Çr.at, ) rcrnn r

Q Fr aça Nossa Senhofa de SnlL{te §/r] i Centr o Cívico I CúÍii;hn PR

Declaro, a quem interessar possa, que a professora NADIA

APARECIDA DALL AGNOL, CPF 060.02í.899-63 prestou serviços para a

esCoI.I oE EESrÃO PÚEUCI do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

OO pemuÁ, com sede à Praça Nossa Senhora de Salete, inscrita no CNPJ

no 77.996.31210001-21, nos dias 28 de outubro e 02 de dêzembro de 2021.

Reglstro que a professora prestou serviços como palestrante nas

LIVES kansmitidas pelo YouTube da Escola de Gestão Pública e quê estas

estão disponíveis em nossa página, sáo elas:

- Série Nova Lei de Licitações - Novo Pregão Eletrônico - Episódio 1  (1h40);

- Licitações na Prática - Debate (1h45).

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Curiüba,29 de julho de2022.

EDTLSON GONçALES LIBERAL
Diretor

C

J Fonei {41)3350-1ó1ó @ w!vraJ,i!c.preov.br

DECLARAçÃO

L



UNIVERSIDADE PARANABNSB
1. :l, l

' :,

\
O REITOR da L,NII'ERSIDADE PARANAENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista

a Conclusão do Curso de DIREITO, na data de 17 de dezembro de2022 e a Colação de Grau na daúa
de 25 de janeiro de2023, confere o título de BACHARELA

a

NADIA APARECIDA DALL AGNOL

nacionalidade Brasileira, natural do Estado do PARANÁ, nascida em 7 de março de 1988, portadora
da Cédula de ldentidade - RG n.'959í)884 SESP-P& e outorga-lhe o presente Diploma a Íim de que

possa gozar de todos os direitos e prenogativas legals.

Umuarama - Paraná,3 de maio de 2023.

C OS EDU OG
Rei

htilJst/ Itt lg.r.brf dlplomâ-digtt l/
códloo devâlld.Éo:,137.,t37.327.90c8008t

,
I

I'
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UNIVER§IDADD, PARÀNAENSE

Mrltercdorr: UMPAR - §OCIEDÀDE EMPRESARIÀL LTITA.

CNPJ r.' 75.517.I51/0001-10

Renovrçio do Recredencirmenúo: Port rir MEc. n" 147, ôc lU09/2020,
publlcrdx no D,O.U. dê l1/{B/2020

DIREITO

SERES/MEC n.' 212, d. 2íOón020, pobllc.d. ro D.O.U, dc
01l07l2n2l-

NIFÃR

UNTI'ERSIDADE PARANAEN§E . UNIPAR

UMUARÀMA-PARANÁ
DEPARTAMENTO E§PECIAL DE REGISTRO

DEDIPLOMA§

Diploma Registrado sob n.o:

Processo n.o:

2468

2022.2468

Por delêg4io dc competêrci$ do Mltrisúério dâ Edüc.çâo, no3 termos dr
Lei n," 9.394 d€ 20 dê d€z€mbro de 1996, e do Dccreto n," 9.23§,

de l5 dc dezembro de 201?.

Umúirimr - PrrsnÁ,3 de mrio de 2023.

CLorrlce Ap.recld, RrÍd
Chefe do DERD

Por delegrçôo de coEpêltêtrci& de acordo com o
Ato f,xe4utivo ds Reltortr dr UNIPAR de 24110/2019.



Númêío da ilola:
930

Datâ € Hora da Emlssão:

2AlOnOA 1À':37':14

Opêrâdor Emissor:

MUNIGIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

SecretaÍ'ia Ítlunlcipal da FazBnda

NOTA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRÔ lCA - r{FSr

www.êsnÊ.com.br

PRESTADOR OE SERV|çOS

CPFiCNPJ: 't2095355000í90 l.E,: l.M.: 'í26730 TelêÍon€: (46) 99íí-
IluL) Nomê/Rezâo: t{AI)|,À APARECIDA oaLL AGNoL - CO}{SULTORIA

EndeÍeço: RUA RIO GRANDE DO NoRTE, '155 - AP3l)2 O51lC LotP - I{OSSA SENHORA APARECIDA -
Munlcípio: Frrncisco B.ltrão UF: PR e"Mail: r.dlrâpd.ll.gnol@gmail.com

TOMAOOR DE SERVIÇOS

(Pêssoâ.ruridica)

cód.
a.a2

rs§
20,O3

V6l.8arviço

997,O0

DêduÉo
0,00

Basê Cálc. Aliq.
99?,00 2,01

Ol3c.Imh.çao
InscriÇão de 1 selv1dor pá!à àcesso e capacitaÇão na irorDada do
P!êgão E]êtrônicô. coí Fo].GÇão de âgêntes dê êontratâção,
prêgôêilos e equipê de apoio na rei 14.133/2021 e p.árica no

Dados Bancálios
BÀNCO SICOOB - 756 -
Àgência:4342
conta:69.653-6
Plx:1209535s000190

e97;00Tolal SeÍviçls (R$)

20,o3Total lss (R$)

CSLL

0,00

tNss

0,00

coFtNs

0,00

rss (0,00)

0,00 0,00

Retençõês (R$)

997,ü'Íolât Líquido (R$)

otscRtMtNAçÂo DE tMPosTos

OUYR,AS INFORMAçôES
E§tâ NF$ê foi êmitida com respaldo nâ Lei 3717"20í0 e Decreto 2092011
A tibutâÉo desta NFS-ê êstá definida como: TÍibutado no município.
PrestadoÍ de sêrviços optanlê pêlo Simples Nacionâl.

PROCON FFANCISCO BEaTMõ - tv. rrer o6odâro, 80, Centro - Frãncis@ 8€160 - PR
FoE {46) 352+5063

Àutênlicidade. DEÀB 74E3. r 512-7 0 9À - À8I4 (velificãda ei 26/ot/2024 às 16:3?:18) Equl aho - NFs-ê 500.2005u

[l |ltff lltuil[ffi Itflilffi lillrffi r$ll!milfi il[lil1fl 1fl llil[

E*iÉl8

ffi
I

1t1

CPF/CNPJ: 0t56628í000í07 l.E.: l8eíta l.M.:
NOME/RAZãO: CÀII|ARA IIUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPANEMA
Endereço: R: Padro Cirilo, 274 - PÍédio - Cênt o - t576000O
Município: Capanêm. UF: PR ê-Mail: contabllldadê@câplh.mâ.pzlâe.br

lars
l0,m



93t
Oâte o Hora da Emissáo:

z,toi ,t oa 15|25t31
opGrador Emisêoc

ÍUIUNICÍPlo DE FRANCISCO BELTRÃO

Soqrotaria Munlclpal da Far.nda

NOTA FTSCAL OE SERVTçOS ELETRôNEA - FS.ê

w*w'€soÍs.com.bÍ

PRESTADOR DE SERVIçOS

í2095355000190 l.E.: l.M.: í26730

NADIA APARECIDÀ DALL AGNOL - CONSULTORIA

RUA RIO GRANDE DO NORTE í55. APíI2 Qsltc LO,t P . NOSSA SÊNHORA APARECIDA -

Francisco Bollrão UF: PR €FMail: n.dia.PdâlLgno@gm.í.com

DOD Nome/Razão:
CPF/CNPJ Têlefone: (46) 991í-

Endereço:
Município:

CPF/CNPJ: í39ír733000í3s l.E.:
NOME/RAZáO: DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DO PARANÁ
Endeleço: RUA taATElrS LE É, 1908 - CEI|TRO CÍVICO - 85530010
Munlcípio: CuÍltibâ UF: PR e.Mail: ínenc.lro@d.íensoda.pr.doÍ.b.

TOIAI'OR DE SERI'ICOS

DB.rimlnãíião
hsctição dê 7 selvldores pala ácessô e capacitação DàJornada do
PreEâo EJ.etrônico, côn FormÇâô de agentes de coDElatáção,
preqoêilos ê êqurpê de apoiô na Lêi 14,133/2a21 e prállca no

Empênho 2024NR000136

(Pessôa \ruridica)

8.ae clllc. Àlq.
6.279,0O 2,01

ts'!t

L26.20
eód.
a-02

Vâl.S.rylço

6.279,00
DêduÉo

0,00

Dados BaDcários
BANCO STCOOB - 756 -
Àgênc.ia:4342
côntâ:69.653-6
Pix:12095355000190

Tolal Serviços (R$) 6.279,00
726_Íohl ISS (R$)

INSS

0,000.00

IRfIF

0.00

cstt
0,00

COFINS

0,00

rss (0.00)

0,00

Rêtêít9oês (R$)

Íotâl lÍquk o (R$) 6.279,00

DtscRrMlNAçÃo DE TMPOSTOS

rnFoRMAçÔESOUTRAS

Est6 NFgê Íoi emitidâ com rBpaldo na Lei 3717-2010 e Dscíeto 209-:Ú1Í
A tributeÉo deslâ NFS-e está defnjdâ como: TÍibutedo no municlpio.
PíestiádoÍ dê seÍviço6 opbnte pelo Slmples Nacional.

Fooe (4ô) 352+5063

2024 àB t5: .34) Equiplano - NEs-ê 0. 005u

il ililüilrilrilrffi ilüffi tutffi tüilllttilffi lllillllliltffi Nilllilt##
: À1D259À5.DE9134cE.442F58À3-À14E9818 (veri

1t1

l.M.:32006,1

PROCON FRANCISCO BELTRAO



MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÂO

SêcrêtâÍla irunlclpâl da Fazonda

oTA FISCAL OE SERVTçOS ELETRo lcA - taFS{

www.ê3nfs-côm. br

Númsro da Nota:

906

Dala e Hora da Embsão:

íEr06r2024 í0:38:24
Op€rador Emissor:

troD
PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: t2095355000í90 l.E.: l.M.: 126730
Nome/Razão: NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA

Telefone: (,16) 99íí-

EndeÍeço:
Municipio:

RUA RIO GRANDE DO NORTE, í55. AP3O2 QsítC LOIP - NOSSA SENHORA APARECIDÂ.
Fr.ícisco Bêltlão UF: PR ÊMâil: nâdh.pdált gnol@gmai,com

CPF/CNPJ: í3635973000í49 l.E.: l.M.:
Nome/Razâo: DEFENSORIA PUBLICÂ DO ESTADO DE GOIAS
Enderêço: AL CORONEL JOAQUIíÍ DE BASTOS, 282 - BA|RROTDISTR|TO SET MARTS - 74.í7s-í
Município: coiânlâ UF: GO e-Mâit:

cód.
a.02

DEcdmlnação

Insc.1ção de 3 sêrvidores pa!à acêsso e capacitaçáo na,rornàdâ do
Pregãô Eletrônicô. con EolnaÇào de àqenres de conLratàcão,
preqoêiros e equipê de âpoio na Lei \4.t33/2a21 ê p!árica no

Val.Sarvlço

2.991,00
Dêdução

o, oo

Easãeãtc- ÃG. ----

2 - r91,O0 2,01 60.rL

Eftpenho 2024.08s0.01r.00064

Dados Bancários
BÀNCO SICOOB - 756 - (Pessoa \ruri.ticâ)
Àgêícia:4342
cônra:69.653-6
Pix:12095355000190

Total S€rviços (R$) 2.99í,00
Totâl ISS (R$) 60,'t'l

Rêlen@s (R$) coFtNs

0,00

lss (0,@)

0,00 0,00 0,00

csLt
0,00

Totd LíSrido (R$) 2.99í,00

OUTRAS INFORMAqÔES

Estâ NFS-e ti êmiti& com rospaldo na Lei 3717-2010 ê Dôcrelo 2092011
A fibutaÉo deslâ NFS-€ eslá defnidâ como: ÍÍibutâdo no münicípio.
Prcstadordo serviço§ optante pelo Slmplês Nâcionâ!.

D§CrurflNAçÃO DE T POSTOS

PRoCON ERANC§Co AELTRÀO - Tv. Flli o.ôdãlo, 80, c€rúo - EBrd§@ adÍâo - PR
Fore (a6) 35245063

Àutenticidadê: 68608D72.C68?C111 0&\6.496294cÀ (vêriÍiêada eÍ, t8/46/2a24 às 10r38:26) EquipLa.o - NES-e 500.2005D

ill tlltlililililfl tilllfl fl lffi ffimil[fl rll[ilffi ffilmilffi ilrfl

111

TO ÂDOR DE SERVTçOS

lm

ffi§



Númsro cla Nota:

1099

Da!â e Hora cla Êmissao

t7 )5/2025 í6:14i09

MUNICiPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Socrêtarie llunlclpal dâ Fazênda

NOTA FISCAL DE SERVTçOS ELETRÔN|CA - NFS-ê

www-68nís.@m.br
Oporador Emissor:

NÁOIA A, O. A,

PBÉSTADOB DE SERVIçOS

íã95355000190 l.E.: l.M.: 1267«,
NÀDIA APARÉCIDA DALL AGNOL. CONSULÍORIA

RUA RIO GRANDE DO NORTE, 155. AP3O2 O511C LOíP. NOSSA SENHOFA APARECIDA -
FEnclaco Bêllrão UF: PR ê-Mail: nada.pdalbgool@gm.l.cfl

DâD Telefone: (,16) 99tt-CPF/CNPJ:
Nome/Razão
Enderqço:

Município:

8.02

Ee §Ía AÍC_: rss
lhsiruçáo, lrêinâÍn€nlo, oi.ntaçào pêdagóEiÉ c educacioml, avsliação de clnhêcimêntos rte

Di.cii6tnâçÀo: tÀscriçáo d. 0l 6êrvtdo! patá àcês6ô ê càpàcltâçio n.

P!€gào Elêtrôlico, .oh !oa!ção dê à9ê!t.i d. côôr!.raçáo,
p!.g@i!os. êqu!É de.poio aa !êi 14.133/2021 . praric. no

E:r}lCO STCOOA - 755 -

Pi,:12ossr550oôo19ô

Tolal Serviços (R$) 997,00
Tolal ISS (R$) 20,03

lmpostos (R$)

0,00

CSIL FêI-

0,00

INSSBêt.

0,00 o,0o

PIS R6r.

o,@

lss (0,00)

o,00

Total Liquido (R$) 997,00

OUTRAS INFORUAçÕES
Estâ NFge íoiemitida com.espalclo na L6i 3717-2010 ê tlêcreto 209m11
Â tribulaçáo desta NFS.6 êstá doÍnida como: Ídbutado 6m MunicÍpio cle Francisco Bêltráo.
Pr66ladoÍ.le servigos optaíê p€lo Simplos Nacional.

DrscRrMtNAçÃo DE tÍrtPosTos

PFOCON ERANCISCO BELTFÃO - Tv. F6i Oe(Éato, 80, C€.rb - Franci§êo BdtÉo - PFI
FoíE (4li) 352+§063

:40) Equlplano - 00

fl ilililililfl rilril llrffi rilrilililtffi ililililil1ililtiltffiililililrtililflffi
: 51642D35 . ? 522rFc2 . c9BÀ31c8. 1F05DÀ5 8 (eerificâda etu 0A/06/2

111

TOÍI|ADOB DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: 107299920(xt812 I.É-: LM.:
Nomê/Râzão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGTA SUL-R|GGÊAI|DENSE - RS
Endereço: AV ILDELFONSO SIt OES LOPES, 2791 - SANGA FUI{DA - 96.0G(>2
Municlpio: Pebtas UF: RS ÊMait:



MUNICíPIO DE FRANCTSCO BELTRÃO

SâcrrtaÍh Íúunbipal d. Faênda

NOTA FISCAL DE SEFVIçOS ÊLETRôN|CA - NFS.O

www.ês s.com,br

Núm€ío da Nota:
.t 095

Dala e Hora da Enússão:

21^15/2025 í6:37:39
OpeBdor Emissor:

DOD
PBESTADOF DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: í209535í)00190 LE.: l.M.i í26730
Nome/Flazão: NADIA APARECIDA DALL ÂGM)L - CONSULTORIA

Íeleíone: (46) 991í-

Endereço:
Município:

RUA RtO GRANDE DO NOnTE, r55. Ap302 Qlit lC L01p - NOSSA SENHORA APAREC|DA -
FÍarci.co Bellrao UF: PF €EMâü: ndL.pddLgnol@gtn.Lco.r

TOMADOR DE SERV|çOS

CPF/CNPJ: 084ii46qxlqlí70 l.E.: t.M.i
Nome/Ha2ão: INSnTUTO DÉ PnEUDEI{CXA SOOAL DOS SEFVIDORES UNtClpAlS oE BARUEBT - tpRESB
Endereço: AL WAGIH SALLES NEMEH, 85 - CENÍRO - 06.40í-l
Municlpio: Baruod UF: Sp e-Mail:

6.m
aâ-cÍc

^rÍc
ls5

lnsLuçâo, lr.lnanBnlo. odentaç6o pêdagógicâ ê €<tucâcionâli avatiação dê co.hdim.nros dó

Dirclirirâçâo: IÀ6ciiçáo dê 0t 6êrvidoi pa!. ace..o ê ê.pácitáçÃo na

9r€qao EIêt.ôDicô, coú loruçáô dê À9€!tê. d. cô!t!âtâçÃô,
teg@i&. é €quipê de lpoio.. iêi 1a.13r/2021 e p!ática tro

o.d6 dê corp.. l{r/2025

BÂllco sIcooD - 756 - tP.rad Jurídicàl

lirr 120953550000190

Íotal S€rviços (RS) 997,00
Tolal ISS (R$) 20,03

lmpostos (B$)

0,00 0,00

INSS Fst

0,00 0,00 0,00

rss {o,00)

0,00

Total Liquiro (RS) 997,(x'

OUTRAS INFORIAçÕES
Eía NFS€ íoi êmilida com rêspaldo na têi 3717-i,010 e Dccíeto 20s2011
A t bulaçáo dêsla NFS-o está definida comor TÍibulado em Munjcípio de Francisco BellÉo.
Prestedor de sêrviços optant6 pelo Simples Nacional,

olscnMrNAçÃo DE TMPOSTOS

PROCON FFANCISCO BELÍFÀO - Ív, aÍêi Doodaro,80, cênrro - Fkfris Batráo - PA
Fonê (.46) 352+50§3

Eqúiplano - NFs-e 500.2005u

ür rililrilf, 1tilililtililililrffi lf, ilrffi llilillililfllililllilrffiilt

E*.fítlE

ffi
rE 84.E5B4C77F.ÀF7ED02À.C4 5F9F7 (ver

111



MUMCíPTO DE FRANCISCO BELTRÃO

Sêc.rlariâ Uuniclpd da Fanda
NOÍA F|SCAL DE SERVIçOS ELETRôMCA - NFS+

www.e6níÉ.com,br

Número da Notâ:

tí04
Dâla e Horâ da Emissáo:

03r'06/ã)25 í1:55:05
Oderador Emissor:

DOD i""trÀl';

PRESÍAOOR DE SERV|çOS

12095355m0í90 l.E.: LM.: 1267«)
NADIA AFARECIDA DALL AGNOL. CONSULTORIA

Tolêfonê: (/t6) 99íí-

Endereço:

Município:

RUA RIO GRAI{DE DO IIORTE, í 55 . AP3O2 QsI I C LOI P . NOSSA SENHORA APARECIDA -

Frtncilc. BellÍáo UF: PR e-Mail: nadiaapdallaEnol@gmlil.com

TOrraDoB DE SEnVIçOS

df,
&02

Eif,Oo
lnstüçáo, treinámênto. odenl,açáo pêdâgógicâ ê êdu.âciofij, .vâliaçáo de co.hecimontos dê

DiEcrtiinuçao: In.clição de 03 sêpldoier Fda Àcê6so e câp.citâçãô
aa Jôrnadâ do PrêEáô El,âtrôni.ô, coe Pôhr9áo dê agêÀtês dê
côntatâqáo, pÍês@irc3 ê êqlipê dê àpoio na L.i 1,!.133/2021 ê
Prática nô conE raa. gov. b..

tss
50r11

ÀÀÍco srcooB - 756 - (i.asoâ Julidlcâ)

Pir:1209s35500o01r0

Totâl Seívirios (R$) 2.991,(x)
Tolal ISS (R$) 60;iÍ
lmposlds (R$) COFIN§ Bêt

0,00

CS[.L F€1.

0,00 0,m

rss(0,00)

0,@

Torâl Liquito (Rü) 2.99í,00

OUTHAS INFOR AçOES
Esta NFS-e ior emiirda com íe§paldo na Lei 3717-2010 ê DecÍêlo 20s-2o11
A Íihrtâção dssla NFS-ê êslá dêÍinidá como: TÍibulado êm Munlcípio d€ Francisco Bollrãô.
Píêstâdor dê s€Mço6 optahtê pelo Slmplês Nâcional.

DrscRrMrNAçÃo DE TMPOSTOS

_ Frâ/risoo B'llráô ' PF
Fôre (46) 352+5063

2025 13:4 :38) Equ - NFS-e 500.2 5u
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CPF/CNPJ: 269897ííX)2741 l.E.: Í.M.:
Nomê/Razão: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
Endereço: R GENERAL PENttA BBASIL, í5t í - SAO FRA ClsCO - 69.305-1

Município: Boa vigta UF: RH e-Mail:

lrrss n"r ltnnr n"r"

ln* ln,



ilUMCíPlo DE FRANGISCO BELTRÃO

SocrctaÍi. líunicipal d. Fazenda

NOTA FISCAL DE SEnV|çOS ELETRôMCA - NFS-r

vwí!v.êsob.coíÍ.bÍ

2A/o4l2O25'16,t24t22

da Nota:

lo54

PRESTADOR DE SERVTÇOS

CPFr'CNPJ: 1m95i11t5000190 l.E.: l.M.: í267«, Teleíonê: (,16) 9911-
Nomê/Re2ão: NÂDIA APARECIDA DALL AGNOL - COI{SULTOBIA
Éndereço: FUA RIO GRANDE DO NORTÉ, 155 - 4P302 Q5llC LolP - NOSSA SENHORA APARECIDA -
Municipio: FÍanêlsco Beltrão UF: PR e-Mail: mdiaâpdall.gnol@gm.ll.com

DOD

CPF/CNPJ: 46634í01000í15 l-E.:

Nome/Razáo: UMCIPIO DE BOTUCAfU
Endereço: PAC PBOF PEDBO TORRES, 10O - CENTRO - 18600900
Municlpio: Botucâtu

l.M

TOÍr|ADOB DE SERVIÇOS

a.02

tss
lnllruÉo,llêinârcrlo, o,i{ríâÉo pedagó9i)a e êdú6ihol, áEliaÉo ó. .onheclnl.hios dê

D16c!iúlnàçÃô: ln.cliçiô dê 0l .eúido! p.rà aceé.ô ê capacit.çáo Àa

!!ê9àô El.t!ô!icô, c@ Fo@çãô d€ àgêltêa dêcoÀt!!t.çãô!
p!êgÉilor ê êqúi9ê d. atÉio n. lii 1,r.133/2021 e praticô @

sÀNco SICOOÀ - 756 - lpessoâ Jurídica)

Pix:120953550oo0190

Íotal Seruiços (R$) EZor
Torar rss (F$) 20,03

0,00

lss (0,0o)

0,00

lmposlos (R$) COFINS Rer.

0,00

CSLL F€I

0,00

INSS Rsr,

0,00 0,00

Total Llquk o (R$) 997,00

OUTRAS INFOR AçõES
Este NFS.e foiemitida com respaldo na Lei 3717-2010 e Dêcrelo 209-mÍ 1

A tribl.iâção dêsta NFS-6 êslá deíinlda como: TÍibuiado em Município d€ Franc,sco Bêllrão.
Píestador de sêrviços optâfie pelo Simples Nacional.

DrscnrMrNÂçÂo DE rMPo§Tos

so, c.n o - FEn(iD Bdúão - P-PROCON FâANCISCO
Fônê {46i 352+5063

2025 13!45:29) Equiplano - NEs-e 500.2005ü
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UF: SP e-Mail:



Número dâ Nota:

tlu
Datâ ê Horâ dâ Emissáo:

2ry0512025 l5:32:07
OperadoÍ Emigsor:

DOD
PRESTÂDOR OE SEBVIÇOS

CPFrcNPJ: 1m95,í155000í9O l.E.: l.M.: í267«,
Nome/Razão: NAÍrlA APARECIOA oALL AGNOL - CONSULTOFIA

Telelone: (46) 991í-

Endereço
Município

RUA RIO GRANDE OO NORTE, 155 . AP3O2 QsIíC LOíP - NOSSA SENHORA APARECIDA.

Franclaco Bêlt.áo UF: PB ê-Mail: írdiaâpd.ll.0nol@g[dl.com

TOMAOOR OE SERV|çOS

CPF/CNPJ: 7m4Éô700o129 l.E.:

Nome/Fazão: PBEFErUnÂ UAiIGUEIRINHA
Endêrê@: PC.FCO ASSIS DOS FEIS, 1060 - cENÍnO - 855't00lr0

Municíplo: Manguslrinha

t.M.:

UF: PR e-Mail: gâbindê@mângueirlnha.pígov.bl

aÁ4
a.o2 lo.iDção,lr6hâÍHlo, danlapão pêdagógha ê êdEbid âvda@ dê @nhêcnrr.nro§ (b

Dl.cri[inÃçlo: In6cltção d€ 02 a.ridô!ês P.rà àceéÁo ê c.Pacit.çâo Da

do ?!êgáô !l.t!ôn!co, .@ Eôleçlo dê agõàt.. dê cóú!r.tâçáô,
pr€geirô. . êqúiÍE d. áfEio nà Li 14.143/2021 e p!átiôã no

Total Ssrviços (R$) 1.994,00
Totâl ISS (R$)

lmposlos (R$) COFINS â.t
0.@

csll E€t

0,00

INSS 8sr.

0,00 0,@ 0,@

rss (odr)

0,@

Totâl Liquido {R$) 1.994,00

OUTRAS

NFS'o íoi emffda com rêspaldo na t€i 371 7-201 0 ê Decreto 209'201 1

tibulaÇáo desla NFS-6 oslá dêrjnjda como: Tibulado em Município d€ Flancisco Bellráo.
de seMços oplante pêlo Simples Nacional

DrscRrMrNÂçÃo DE TMPOSTOS

PAOCoN FBÂNC|SGO EELÍFÁO - Tq Fíâi Oêodslo. 80, C€nao _

Fônê (!6) 3524-5@

2025 às l3:44:55) Equ ano - NFs-e 500.2005u

ir tffi ilil1fi tffi lffi ffi il[ililllfll]1il1ilfr ffilfiffi ilff il1fi üffi
, 21D897c1 . 7ÉÊ, 04C2,1c,0224D39 (ver
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MUNICíPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

SocretaÍla lúunlclprl da Fuêndâ

NOTA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRÔIEA - NFS.o

www.esnls.com.br

aÀrlco srcooD - 756 - (rrê.5or Júídic.)

P1f,r 120953550000190



Númeío da Notal

936

Data e Hora da Emissão:

t2,oE 202/109:58:06

TiUNICíPIO DE FRANCI§CO BELTRÃO

SêcÍ€tarle Munlclpal da Fazenda

NOTA FISCAL DE §ERVIçOS ELETRôNICA - NFS'

www.e6nh.com.bl
operador Êmissor:

NADIA Á. D. A

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: í2m5355000í90 LE.: l.M.: í26730 Telerone: (46) 991í-
Nome/Razão: NADIÀ APARECIDA DALL AGNOL - GONSULTORIA
Enderêço: RUA RIO GRANDE DO NORÍE, í55 - AP302 Q5í1C LoíP - NOSSA SENHORA APARECIDA -
Município: Franckco Beltrão UÉ: PR ê-Mail: nadl..pdell.gnol@gmail com

E]OD

CPF/CNPJ: 7695897,000í,14 l.E.: ISENTO

Nome/Razão: MUNICIPIO DE SÂBAUDIA
Enderêço: PRÂçA DA BANDEIRA, ,t7 - TERREO - CENÍRO - E672o000

Município: Sabáudla UF: PR ê-Mail: liclt .ábâudla@yãhoo.com.br

t.M.

TOÍúADOR DE SERVIçOS

20

tssl

,03

soliciràçào de foldecírento 407 3/2024

(Pêssoã Julidica)

8âr.Gllc. Alíq.

99r,00 2,01
@.

8 .42

V.l.Sêíviço
997.00

D.duç5o
0,00

EEcrlmlnã-
hscriÇâô de 1 servidor pala acesso e capâcltação na Joibáde do
Pregào ÊtetrôDico, côm Fo!fuÇão de âgêntês de contratação,
pregoêi!ôs ê êquipe de apoiô na Lei 14.133/2a21 e prá!1ca no

Dados Bancálios
BÀNCO STCOOB - ?56 -

contar 69.653-6
Pix:12095355000190

Íolal S€rviços (RS) 997
zmrTolâl lss (R$)

tNss

0,000,00

GSLI

0,00

tss (0,00)

0,00

Rêtençoes (R$) coFtNs

0,00

997,00Íotal Líquido (R$)

DlscRtMlNAçÁo DE IMPOSÍOS

OUTRAS INFOR AçÕES

Esta NFS-e foi êmftida com r€spêldo ne Lei 3717-2010 e Decrêlo 2092011
A fibutsÉo dêsla NF§€ está defnida como: Tributado no municÍpio-
PÍestador de s€íriçps optanle pelo simples NâcionâI.

20
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